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I -ATA DA 60• SESS::\o, EM 11 DE MATODE 1982 

1.1- ABERTURA 

I .2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagem do Senhor Presidente -da- Rcpilblica 

- N• 77/82 (n' 188/82, na origem), de agradecimento de comuni­
cação. 

tos: 

1.2.2- Ofícios do Sr. 1<?-Sccretário da Câmara dos Deputados 

-Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projeM 

-Projeto de Lei da Câmara n' 48/82 (n' 1.355(79, na Casa de ori-
gem), que faculta a produção c a venda do açúcar mascavo. · 

-Projeto de Lei da Câmara n' 49/82 (n'-2.159/79, na Casa de ori­
gem). que dispõe sobre a criação do Colêgto Agrfcola de Sertânía,-no Es­
tado de Pernambuco. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 50/82 (n• 2.056/79, na .Casa de ori­
gem), que altera .o § 2~' do ar L 38.9._da Consolidação das Leis do TrabãihO,­
aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, de J'i' de maio de 1943. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 51/82 (n95.402/78, na Casa de ori­
gem), que define o trabalho rural para efeito de enquadramento sindical, 
assistência C previdência rurais, e dcterrTiina outras providências. 

1 .2.3 - ComunicaÇ-ãO -da Presidência 

- Rc~cbimcnto das Mensagens n'?s 78 a 89, de 1982 (n9s 176 a 
187/82, na Origem), pelas quais o Senhor Presidente .da RePública subme~ 
te ao Senado proposta do Sr. Ministro de Esia-do da-Fazellda, para qúe.as 
Prefeituras Municipais e os Estados, que meTicíOna, -se]am autõriz_ados a 
realizar operações de crédito, para os fins que csp.Ccilicam. 

1.2.4- Discursos do Expediente 

SENADOR A L\! IR PINTO- Considerações sobre o conflito en­
volvendo a fnglaterra e a Argentina pela posse das Ilhas Falkland/M alvi­
nas. 

SENADOR ADERBAL JUREMA- Eleição do jornalista João 
Emílio Falcão para membro da Academia Brasiliense de Letras. 

SENADOR LOMANTO JONIOR- Necrológio do sociólogo Al­
berto Guerreiro Ramos. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Artigo publicado no Jornal do 
Brasil. sob o título "Violência em Série". 

SENADOR HUMBERTO LUCENA- Apelo de entidades classis­
tas do Nordeste, em favor da revogação do Decreto-lei n"' 1.932, que per­
mite H alocação de ft.X:UfSü.S do FINO R para projetOs em- execução na 
Amazõnia Oriental. 

1.2.5 - Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n'~ 76/82, de autoria do Sr. Senador Nel­
son Carneiro, que dá nova redação ao caput do art._l7 da Lei n'~ 6.091, de 
15 de agosto de 1974. 

1.2.6- Comunicação da Liderança do PDS na Câmara dos Deputados 

-De substituições de membros em comissãO mista. 

1.3-0RDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n"' I, de 1982, de iniciativa do Senhor 
Presidenlc da_República, que autoriza a criação de Municípios no Terri­
tório Federal de Roraima,- e dá outras providências. Votação adiada por 
falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n"' 4/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Potirendaba (SP) ~ eleyar em Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete 
mil, oitoCentos e dois crUzeiros e sessenta e um centá-vos), o Inontante de 
sua divida wnsolidada. Apreciação sobrestada por falta de quorum para 
vot<.!çilo cfo Requerimento n"' 75jff2. 

-Projeto de Resolução n'~ 5/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Alterosa (MG) a elevar em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, ·se­
tecentos e cinqüenta e seis mil e setec.entus e vinte e cinco cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorom. 

-Projeto de Resolução n"' 6/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Bcrnurdino de Campos (SP) a elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois mi­
lhões, setecentos e dezoito mil, quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros e 
vinte e_quatro _centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

- PrOjclõ de Rçsoluçào n'~ 18/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Senhora de Oliveira (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e 
um milhões, cento e setenta e um mil e cento e cinqüenta cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'? 243/81, que autoriza o Governo do Esta­
do do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 2.505.952.900,00 (dois bilhões 
quinhentos e cinco milhões, novecentos e cinqüenta e dois mil e mil e no­
vecentos cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. VoÚaçào adia­
da por falta de quorum. 

~Projeto de Resolução n"' 123/8 I, que autoriza a Prefeitura Munici­
p;ll de Campo Florido (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um 
milhões. cento e setenta e um mil e cento e cinqüenta cruzeiros), o mon­
tante de sun_ dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n'~ 130/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Dracena (SP) a elevar em Cr$ 15.457.279,03 (quinze milhões, qua­
trocentos e cinqüenta e sete mil, duzentos e setenta e nove cruzeiros e três -
centavos),_ o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta 
de quorum. 
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-Projeto de Resolução n'<' 141/81, que autoriza a Prefeitura_ Munici­
pal de Altinópolis (SP) a elevar em Cr$ 11.282.510,68 (onze milhões, du­
zentos e oitenta e dois mil, quinhentos e dez cruzeiros e sessenta e oito cen­
tavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução n9 193/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Caputira (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, 
cento e setenta e um mil e cento e cinqilenta cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

--Projeto de Lei do Senado n9 13/79, de autoria do Senador Mauro 
Benevides, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para o 
comerciário, na forma que especifica. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do. Senado n' 329/80, de autoria do Senador Cunh~ 
Lima, que modifica dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho, 
para o fim de determinar que o pagamento por horas extras habituais tam­
bém integre a remuneração. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 164/81, de autor_ia do Senador Luiz 
Viana, que declara o Marechal-do-Ar Eduardo Gomes patrono da Força 
Aérea Brasileira. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n'<' 352/78, de autoria do Senador Accio­
ly Filho, que dispõe sobre a ação de alimentos. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n' 255/80, de autoria do Senador Nelson 
Carneifo, que aCrescenta dispositivos à Lei n9 5.480, de 10 de agosto de 
1968, disciplinando o pagamento do 139 salário devido aos trabalhadores 
avulsos. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n' 362/79, de autoria do Senador Hum­
berto Lucena, q uc altera dispositivo da Lei n9 6.718, de 12 de novembro de 
1979. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 40/8 I, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 5.700.000,00 (cffico milhões e setecen­
tos mil cruzeiros), o montante de sua dí_vida consolid~çla. Discussão 
sobrestada por falta de quorum para votação do Requerimento n9 309/81. 

-Projeto de Lei do Senado n' 309/79, do Senador Gabriel Hermes, 
que dispõe sobre o exercício da auditoria conjâbil, e dá outras providên~ 
cias. Discussão sobrestada por falta de quorum para votação do Requeri~ 
mento n' 35 (82 •.. 

1.4- DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR EVANDRO CARREIRA, como Líder- Trabalho elabo­
rado por S. Ex!l, objetivando o aproveitamento "integrado do_s recursos na~ 
turais da Amazônia. 

SENADOR EVELA-S/0 VIEIRA- Análise da conjuntura econômi­
ca brasileira. 

SENA-DOR H EN R/QUE SANT/LLO- Requerimento apresentado 
hoje por S. Ex!l, na reunião da CPI que apura a devastação da floresta 
amazônica e suas implicações, solicitando a convocação de autoridades 
que menciona para depoimentos, perante àquela Comissão, sobre a ques­
tão de Carajás. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Apelo ao Sr. Ministro Hélio 
Beltrão no sentido de que seja criildo nas repartições públicas e nos estabe­
lecimentos de crédito um guichê especial para atendimento aos maiores de 
60 anos. 

SENADOR CUNHA LIMA- Apelo ao Governo Federal em favor 
do reexame do processo de natura!ização do estudante Francisco Javier 
Alfaya. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Atuação desenvolvida pelo 
Ministro Waldir Arcoverde, no âmbito da 35!l Assembléia da Organização 
Mundial da Saúde, recentemente realizada em Genebra. 

SENADOR LÂZARO BARBOZA- Violação, por parte do Gover­
no estadual, da autonomia do Município de Paraíso do Norte, em Goiãs. 

1.5- DES!G]\IAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚX!MA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2- DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO ANTERIOR 

Do Sr. Lázaro Barboza, pronunciado na sessão de 7-5-82. 

3- ATAS DE COMISSÕES 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

SUMÁRIO DA ATA DA 58• SESSÃO, -----j 
REALIZADA EM 7-5-82 

Retificação 

Na publicação do sumário, feita no DCN (Seção 11, de 8-5-82, pá­
gina 1441, \!l coluna, no item 1.2.1- Pareceres --Referentes às se­
guintes matérias, 

Onde se lê: 
... e Projetos de Lei da Câmara n's 25/81 e 95/81. 

Leia-se: 
... e Projetos de Lei da Câmara n's 25/82 e 95/81. 

ATA DA 60~ SESSÃO, EM 11 DE MAIO. DE 1982 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESlDf:NCIA DOS SRS. CUNHA LIMA, JORGE KALUME E ALMIR PINTO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM;SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Jorge Kalume- Eunice Michiles- Evandro Carreira- Raimundo Pa­
rente- Gabriel Hermes- Alexandre Costa- Alberto Silva- Bernardino 
Viana- Almir Pinto- Mauro Benevides- Agenor Maria- Martins Fi­
lho- Cunha Lima- Humberto Lucena- Aderbal Jurema- Nilo Coelho 
-Luiz Cavalcante- Gilvan Rocha- Lourival Baptista- Passos Pôrto­
Lomanto Júnior- Luiz Viana- Dirceu Cardoso__.:. João Calmon- Moa­
cyr Dalla- Hugo Ramos- Nelson Carneiro--:- Roberto Saturnino- Hen­
rique Santillo - Lázaro Barboz.a- José Fragelli - Saldanha D:erzi - Eve~ 
lásio Vieira. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 33 Srs. SenadoJes. Havendo número regirilental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iníCíã.mos nossos trabalhos. 
O Sr; l9~Secretârio procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicação: 

No 77 (82 (n' 188(82, na origem), de 1 O do corrente, relativa à aprovação 
das matérias constantes diS: Mensagens da Presidência da República n9s 090 e 
457, de 1980; 071, de 1981; e 156, de 1982. 
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OFICIOS 

Do Sr. J9~S_ecreiário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafos dos scgüintCs projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 48, DE 1982 
(n' 1.355/79, na Casa de origem) . 

Faculta a produção c a venda do açúcar mascavo. 

O congresso N acionai decreta: 
Art. J<? Dentro das cotas_ fixadas, ou que venham a ser estabelecidas 

pelo Instituto do Açúcar e do Álcool- IAA, aos produtores, s~o facul~ªçllis 
a produção e a venda do açúcar mascavo. 

Art. 2<? EstaJei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam~se as disposições em contrário. 

(Às Comissões de Agricultura e de Econo;~ia.) 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 49, DE 1982 

(n' 2:159/79, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a criação do Colégio Agrícola de Sertãnia, no Esta­
do de Pernambuco. 

O _Congresso Nacional decreta; . . 
Art. }9 Fica o Poder Executivo autorizado a criar o ColégiO Agrícolã -

de Sertânia, no EStado de Pernambuco. 
Art. 2<:> O Colégio Agrícola de Sertânia funcioriirá-itO Cç:>légiç) Iin~_c.iiiã~ 

da Conceição,~ficando su-bor-dinado ao -Miriistêrio da Educação e- Culttiút. 
Art. 39 A instalação e o funcion_amento do __ Colégio A.úicOia de-sert-â­

nia dar~se-ão a partif do momento em que houver dotação orça_ro~_n.t.árlapró-
pria e- suficiente. --

Art. 4t:t Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5<? _ Revogam-se as disposições em contrário. 

(Às Comissões de -Agricultura, de Assuntos- Regionais e de Edu­
ca cão e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 50, DE 1982 

(N' 2.056/79, na Casa de origem) 

Altera o§ 2" do art. 389 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto~Iei n<:> 5.452, de 19 de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: __ _ _ __ _ 
Art. 1~ O § 29 do art. 389 da ConsolidaçãO das Leis do Trabalho, apro­

vada pelo Decreto-lei n<:> 5.452, de 19 de maio de 1943, passa a vigorar com a 
redação abaixo: -

"Art. 389. . .............. ~ ......................... . 
§ I' ............ ·-- ... '". •'" •• .. -.---.~ ............... . 
§ 29 A exigência Prevista no § }9 poderá ser suprida pór meio" 

de creches distritais mantidas, diretamente ou mediante convênios 
com outras entidades p6blicas ou privadas, pelas próprias e~presas, 
em regime comunitário ou a car;go -ao _S_ESI, do SESC, da LBA, de 
entidades sindicais ou de assistência social, localizadás, no m·áximo, 
a 3 (três} quilômetros do local de trabalho." 

Art. 2<:~ Esta Lei entra em vigor- na- data de sua publiCação. 
Art. 39 Revogam-se as disposiçõeS em corilf-ãrio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS l:>b TRABALHO 

•........••.....••. ·-· ..•• ~~~ ..•••••... ~ ••• " .• --. ~ .... ~--" .••• .-;--."'--·~·•<:.. ;; •. 
Art. 389. Toda empresa é Obdg-ada: 
I- a prover a estabelecimentos de medidas concernerltes à higienização 

dos métodos e locais de trabalho, tais como ventilação e iluminação e outrOs 
que se fizerem neceSSáriÔs- à Sfeg-uranç3. e aõ-cOnforto das mulheies, a critério 
da autoridade competente; 

11- a instalar bebedouros, lavatórios, aparelhos saiiitãriOS;- diSPor de 
cadeiras ou bancos, em número suficiente, qu"e permitam às mulher~s traba-
lhar sem grande esgotamento físico; _ _ _ 

111- a instalar veStiários com armários individuais privativos das mu­
lheres, exceto os estabelecimentos comerciais, es1::ritórios, bancos e ~Hvidad~ 
afins, em que não seja exigida a troca de roupa e outros, a critério da autori­
dade competente em matéria de segurança e higiene do trabalho1 admiti~do­
se como suficientes as gavetas ou escaninhos, onde possam as eriipregadas 
guardar seus pertences; ___ -·- __ . __ 

IV- a fornecer, gratuitamente, ajuízo da autorídad~ Gompeümte, -os re~ 
cursos de proteção individual, tais como óculos, mãscaras, luvas e roupas es­
peciais, para a defesa dos olhos, dO aparelho respiratório e da pele, de acordo 
com a natureza do trabalho. 

§ 1~ Os estabelecimentO$ em que trabalharem pelo menos 30 (trinta) 
mulheres, com mais de 16-{dezesseis) anos de idade, terão local apropriado 
oiidC seja Permitido à~ emPregada-s guardar sob _vigilância e assistência os 
seus filhos no período da amamentação. __ 

§ 2i> A exigência do § I<:> poderá Ser Suprida por meio de creches distri­
tais mantidas, diretamente ou mediante convênios, com outras entidades 
públicas ou privadas, pelas próprias empresas, em regime comunitário, ou a 
cargo do SESI, do SESC, da LBA ou de entidades sindicais. 
........ _. ·- ~-· ... ._. --·. ~- ....... ----· ... -:.~-- .... ~ .-~·- .-.. ::;. .. -..... ~ ~--... _.. ~ "'.: 

(À . Comissão. de Legislação Social.) 

PROJETO DELEI DkCÃMARA N' 51, DE 1982 

(N_' 5.402(78, na Casa de origem) 

Define o trabalho rural para efeito de enquadramento sindical, 
_ a,ssistência ~ prel'idência rurais, __ e ~et_ermi~a o~tras providências. 

O Congresso Nacional decreta:. 
Art. }9 Os sindicatos rurais serão organizados reunindo pessoas que 

exerçam atividades __ ()~profjs~~_ç:_s repr~s~p.t_8:tjvas qas diversas categorias ru­
ral~ aindã_ _qUe --integraÕies- -de gÍ'!lpos diferentes. 

Art. 2\i __ CohSiderá-Se eiiípfêgadÕ.r, .. pafa Õs efeitos de enquadramento 
sindical e .de assistência e previdência rurais, a pessoa fí~ica ou jurídica, p~o_­
púe-tária, arrendatária oü (rue, a qualquer tít_ulo, dete!lha a posse ou o uso da 
terra, e nela _empreend~· ãtiVidade_ econômica rural, com o concurso de empre­
gadO com vinculo empregatício permanente. 

Art. 39_ Considera-se trabalhador rural, para os efeitos de enquadra~ 
nlento sindical e de aSSiStêflCi<:i e PTev-id"ência fiirais.-a pessoa física que exerça 
a atividade profi.sSiõiLal rural sob a forma de emprego ou como empreende­
dor autônomo, sendo que, neste último caso, em regime de economia indivi­
dual, famifíar ou coletiva, sem o c-oncurso de empregado. 

· Parágrafo único. Não per9e a condição de trabalhador rural o em­
preendedor autônom-o que, eventualmente, admita um ou mais assalariados 
diaristas ou por tarefa, sem caráter de habitualidade, para auxiliar em deter­
minadas lides agricolas especiais que exijam, no momento, rapidez de exe~ 
cução. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5<:> Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

DEORETO-LEI N.O 789, DE ~DE AGOSTO DE 1969 
- Dispõe sobre o enquadramento sindical e sobre o Ian-

·--&l'!U~nto_ e recolhimento da. contribuição sindica.l rural 
Art. 1.0 Para efeito de enquadramento sindical, considera-se: 
I - trabalhador rural: 
a) a pessoa física que presta serviços a empregador rural, me­

diante remuneração de qualquer espécie; 
b) quem, propr!etârlo ou não, trabalhe, individualmente ou em 

regime de economia familiar, assim entendido o tr"'balho dos mem­
bros da mesma família indispen.sâvel à própria subsistência e exer­
cido em condições de mútua: <lependência e colaboração, aind!l que 
com a a,Juda eventual de terceiros; 

II - em.pregador rural: 
a) a pessoa física ou jurídica que, tendo empregado, empre­

ende a qualquer t!tolo atlvlda<!e econôii)lca rural; 
b) quem, mesmo em regime de economia familiar, e a:Jn,da que 

sem empregado, esplora área que exceda o m6dulo rural ou outro 
limite que venha a ser fixado, para cada região, pelo Ministério do 
Trabalho e Previdência Social. 

Art. 2.0 Em ca.so de dúvida na aplicação do disposto no artigo 
anterior, o trabalhador, o- empregador ou a entidade .sindical in­
teressada poder~o suscitá-la perante o Delegado Regional do Tra­
balho, que decidirá após a.s diligências necessárias e ouvida uma 
comissão permanente constituída do responsável pelo setor si::J.dical 
da Delegacia, o qual a presidirá de um representante dos traba­
lhadores rurais e de um representante dos empregados rurais, in­
dicados pelas respectivas federações ou, em. sua falta, pela.s confe­
derações· pertinentes. 

§ L 0 Q __ kahalhador ou o empregador poderão, no curso do 
.process:o de que trata este artigo, recolher a contribuição sindical 
à entidade a que entenderem ser devida ou ac> Ministério do Tra­

~ balho e Previdência Social (Conta Emprego e Salário), fazendo-se 
posteriormente o estorno, compen.sação ou repasse cabível. 

§ 2.0 Da decisão do Delegado Regional do Trabalho caber§. re­
curso para o Ministro do Trabalho e Previdência Social, no "[>razo 
de quinze dias. 
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Art. 3.0 A par~lr da publicação deste Decreto-l.e), o M!n!st.ér!o 
do Trabalho e Previdência Social somente reconhecerá para-~ ines­
Dia base territorial, um sindicato de trabalhadore.s rurajs .e outro 
de empregadores rurais, sem especif!cação de profissão ou de ati­
vidade ressalvado às entidades já reconhecidas o direito à repre­
sentação constante da respectiva earta sindical. 

Art. 4.0 A partir do exercicio de 1970, caJÓ<,rá ;~ .instftu to Bra­
sileiro de Reforma P,grária - IBRA proceder ao lançamento e co[ 
branca da contribuição <Indicai devida pelo• integrantes das ca­
tegorias profissionais e econômicas da agricultura, obedecido o dis­
posto no art. 5.o deste Decreto-lei e no art. J.<> da Lei n.o 4.755, 
de 18 de agosto de 1965. . · 

Parágrafo único. Em pagamento dos serviços e despesas rela­
tivos aos encargos_ dec.ar:r;entes_d~te artigo, caberão ao IBRA qJ.in­
ze por cento das iml')ortânclas .arrecadadas, que lhe serão ~redi­
.tadas diretamente pelo órgão arrecadador. 

Art. 5.0 A contribuição. devida àS enttdad~s Slil."dicais da ca­
tegoria profissional será lançada e cobrada dos empregadores ru­
rais, tomando-se por base um dia do salátlo riúnin:_l.O regional por 
móduio e fração contidos no imóvel rural objeto do lançamento. 

Parágrafo único .. .A contribyição n"s termos dellte .arttgoserá 
devida sem prejuizo da obrigaçao do recó'lh!men lo, pelo emprega­
dor na mesma ocasião, da contrtbúição referente _aos deutal.s _,m­
pregados se for o caso, na forma dos artigos 582 e 602 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho. (Decreto-lei n.o 5.:452, de l.o de maio 
de 1943). 

Art. 6.0 A contribuição sindical d~ que trata este Decreto-lei 
será paga juntamente com o Imposto Territorial Rural do imóvel a 
que se referir. -

· Art. 7.0 As guias de lançamento da contribuição sindical, emi­
tidas pelo mRA na ·forma deste Decreto-lei, constituem documen­
t0 háh!l uara a cobranca judicial da divida, na forma do art. 606 

Parágrafo único;· .O recolhhnento amigável ou judicial das 
contribuições sindicais em atraso somente . poderá ser leito dire­
tamente no órgão arrecadàdor, que providenciará as transferên­
cias e créditos na forma do3 arts. 8.0 e 9.0 deste Decreto-leL 

Art. 8.0 O produto da arrecadação da contribuição sindical, 
depois de deduzida a percentagem de que trata o paragrafo único 
do art. 4.0 será transferido, diretamente, pela agência bancária 
centra)lzadora da arrecadação, até o décimo dia útil do mês se­
guinte ·ao do recebimento, obedecida a seguinte distribll_i~ão:. 

I - vinte por <rento para a conta do Ministério do Trabalho ., 
Previdência Social (Conta Emprego e Salário); · 

li- sessenta por cento para. a canta.do sindicato da categoria 
correspondente com jurisdição na áréa de localização dó imóvel ru-
ral a que se referir· a contribuição; -

m -quinze por oento para a conta da federação respectiva; 
IV - cinco por cento para a conta da confederação respectiva; 
I 1.0 As transferências previStas neste artigo serão feitas para 

a conta-corrente das entidades credoras'JJ.<L.agência do Banco do 
Brasil. 

§ 2.0 Se não existir agência local do Banco do Brasil, as trans­
ferências serão feitas para a canta-corrente no estabelecimento 
bancário aprovado pelo Delegado Regional do Trabalho obedecido 
o disposto no Decreto-lei n.0 151, de 9 de fevereiro de 1967. 

§ 3.0 Se não existir entidade representativa ou coordenaaora 
:d""'! categorias respectivas com jurisdição na área de Iocaiização·dO 
.!movei rural de que se trata, será obedecido o disposto no art. 591 
e •eus parágrafos da Consolidação das Leis do Trabalho. 

. Art. 9.0 Aplicam-se aos infratores deste Decreto-lei as pena­
lidades prevista.' no art. 598 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 10. Compete ao Ministério dó Trabalho e Previdência So­
cial dirimir as dúvidas referentes ao lançamento; reeolhlmento ·e 
distribuição da contribuição oindical de que trata este Decreto-lei, 
expedindo, para esse efeito, as normas que se fizerem necessárias 
e podendo estabelecer o processo prevista no art. 2.o e avocar a 
seu exame e deeisão 011. casos pendentes. · 

Art. 11. A contribuição rural devida até a data da publicação 
deGte Decreto-lei poderá ser recolhida l'elll muita até 31 de dezem­
bro de 1969 nas condições que forem estabelecidas pelà Ministério 
do Tràbalho e Previdência Social. 

Art. 12. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu~ 
blicação, revogadas as disposições em contrário, 

, DElC!!;Eli'o..LI!JI N.O 1.16(1, DE 15 DE A'BRIL DÉ 1971 

Dispõe sobre enquadramento e contribuição sindical 
rural. 

Art. 1.0 Para efeito do enquadràniento sind\Càl, considera-se: 
I - tràbalha.dor · rnral: 
a;) a· pessoa fisic~~o que presta serviço a empregador rural me­

diante remuneração de qualquer espécle; · 

b) quem, proprietário ou não, trabalhe individUa~~Ute -ou em 
regime de economia familiar, a.s.siro- enten;Hdo. o trabalho dos 
n.tembros--da mesma familia, indispensável à própria subsistência 
e exercido em Condições de inUtua dependência e coLaboi"ação, 
ainda que com ajuda eventual de terceiros. 

n - en;~,_presárlo <m emp_;-_~gador- rural: 
-a) a pessoa físiCa ou luT{diCa que t.elJdO empr.egado, empreen­

de, a qualquer título, atividade eco~ômlca rural; 
. P> quem, proprietário ou não e- m·zsmo sem empregado, em 

regime de econonifÇi familiar, explore l.móvel rural que lhe absorva 
todJ> a fõrÇa de trabalho e lhe garanta a subsistência e progresso 

· s<fc!al e econômico em área igual ou sup2rlor à dimensão do mó­
dulo rural.da respectiya iegião; 

c) os proprietários de mais de um !móvel rural, -desde· que a 
so-ma de suas áreas seja igual ou superior à dimeru;ão do módulo 
rural da respectiva r~gião. 

Art. 2.0 Em caso de .dúvida n" aplicação do disposto nQ artigo 
anterior, os interessados, fuclusiVe .a ·entida.de sindieal, poderão 
suscitá-la perante o Delegado Regional do Trabalho que decidirá 
após as diligências necessárias e ouvida uma comissão permanente 
constitu~da do responsãvel pelo setor sindical da Delegacia, que a 
presidirá, de um representante dos empregados e de um r.:pre...-:en­
tante dos empregadores rurais, indica:los pelas respectivas federa­
ções ou, ein sua falta, p;las confederações pertinentes. . 

§ 1.0 As pessoas de que tratam as letras b, do item I, e b e c, 
.do- item II, d:cr-art. l.o, pOderão, no curSQ do processo referido nest_e 
artigo, recolher a contribuição sindical à entidade a que enten­
derem ser ·devida ou ao Instituto Nacional de Colonização e Re­
forma Agrária _: INCRA, fazendo-se, posteriormente, o estorno, 
a compensação ou repasse cabív3:L · 

§ 2.0 Da decisão ··dO D"elegado Re!>lonal do Trabalho caberá 
recurso para o Ministro do Trabalho e Previdência Social, no 
prazo. de quinze dias. . 

Art. 3.o Somente será reconhecido para mesma base territo­
rial um sindi·cato de empregados e Outro de empregadores rurais~ 
Sem especificação de atividades ou profissão, re.s.salvado as en­
tidades já reconhecidas o direito à representação constante da 
respectiva carta sindical. · 

· Art. 4.o Caberá ao Instituto Nacional de Colonização e Re­
forma Agrária - !NORA, proee(!ér ao lançamento e cobrança da 
contribUição sindical devida pelos intégiantes da.s categorias pro­
fissionais e econômicas . da agricultur.a, na conformidade do dis­
posto no presente Decreto-leL 

§ 1.0 Para efeito de cobrança da contribuição sindical dos 
empregadores rurais orgallizad.os em empresas ou firmas, a con­
tribuição sindical será lançada e cobrada proporcionalmente ao 
capital social, e para os não organizados dessa forma, entender­
se-á como capital o valor adotado para o lançamento do imposto 
territorial do imóvel ex;plorado, fixado pelo INCRA, aplicando-l!e 
em ambos os casos asa percentagens previstas no art. 580, letra c, 
da Con<Olidação das Leis do Trabalho. 

§ 2.0 A contribuição de;tda às entidades Sindicais da cate: 
geria profissional será lançada e cobrada dos empregadores rurais 
e ·por estes dMcontada dos respectivos salários, tomando-se por 
base um dia de salário m!nlmo regional pelo número niá.xlmo de 
assalariados que trabalhem nas épocas de maiores serviços, con­
forme declarado no cadastramento do imóvel. 

§ 3.0 A contribuição dos trabalhadores referl.dos no item I, 
letra b, do art. J.o será lançada na forma do disposto no art: 580, 
letra b, da Consolidação das Lei!< do Traba.lho, e recolhida. direta­
mente pelo devedor, incidindo, porém, a contribuição apenas sobre 
um imóvel. · . 

~ 4.0 iEm pagamento dos serviços e reembOlso de despesas 
relativas aos encargos decorrentes deste artigo, caberão ao Ins­
tituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, 15% 
(quinze por cento) elas importâncias arrecadadas, que lhé serão 
creditadas diretamente pelo órgão arrecadador. 

Art. 5.0 A contribuição sindical de que trata este Decreto-lei 
será paga juntamente com o imposta territorial rnra.l do imóvel 
a--que se~ referir. 

Art. 6.0 As guias de lançamento da contribuição sindical emi­
tidas pelo Instituto Nacional da COlonização e Reforma Agrária -
INCRA,na forma deste Decreto-lei, constituem documento hábll 
para a eobran<;>a judicial da divida nos termos do art. 606 da con-
solidação das Leis do Trabalho. . 

Parágrafo único. o reeolhhnento amigável ou judicial das 
contribuições sindicais em atraso somente poderá ser feito dire­
. tamente no órgão arrecadador, que providenciará as transferên­
cias e eréditos na forma dos arts. 7.0 e 9.0 deste Decreto-lei. 

. Art. 7.0 O produto da arrecadação da contribuição sindical 
rural, depois ode deduzida a percentagem de que trata o § 4.0 do 
art. 4.0 ; será transferido, diretamente, pela agência oentralizadora 
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da. arrecadação, à. respectiva entidade, obedecidas a distribuição 
e as normas fixadas em Instruções baixadas pelos Ministros do 
Trabalho e Previdência Social e da Agricultura. 

I 1.0 A aplicação da contribuição sindical rural, objetivando 
o desenvolvimento .setorial e atendidas as peculiaridades de cada 
categoria, será . feita . pelas respectivas entidades, nos termos de 
instruções baixadas pelos Ministros do Trabalho e Previdência So­
cial e da Agricultura, que estabelecerão normas visando a harmo­
nizar as atividades sindicais com os propósitos sociais, econômicos 
e técnicos da agricultura. 

! 2.0 As transferências previstas neste artigo serão feitas 
para a conta corrente das entidades credoras na Agência do Banco 
do Brasil. 

•! 3.0 Se não existir agência local do Banco ,•dO Brasil, as 
transferências serão feitas para a conta corrente no estabeleci­
mento bancárl? aprovado pelo Delegado Regional do Trabalho, 
obedecido o diSposto no Decreto-lei n.o 151, de 9 de fevereiro 
de 1967. 

§ 4.0 Se não existir entidade repre.sentatlva ou coordenadora 
d11<1 categorias respectivas com jurisdição na área de localização 
do imóvel rural de que se trata, proceder-se-á de acordo com o 
disposto na Consolidação das Leis do Trabalho sobre a matéria. 

Art. 8.0 Compete ao Ministro do \Tr.abalho. e. Prev.ld.ência So­
cial dirimir as duvidas_ referentes ao_lançarn-ento, recolhimentó· e 
distribuição de contribuição sindical de que trata este Decreto-lei, 
expedindo, para esse efeito, as normas que se fizerem necessãrias 
podendo estabelecer o p-rocesso previsto no art. 2.0 ·e· avocar a. seu 
emme e decisão os ca.oos pendentes. 

Art. 9.o Apllcams-e aos infratores des~e Decreto-lei as pena­
lidades previstas nos arts. 598 e 600 da Consolidação. das Leis do 
Trabalho. 

Art. 10 .. Este Decreto-lei entrará •em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

(Às Comissões de Legislação SOcttil e ·ae Agrl'criiuúa.) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - O Expediente lido vai à publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Cunnã Lima)- A PresidênCia recebeu. as Men­
sagens de n•s 78 a 84, de 1982 (n•s 176 a 182/82, ria origem), de I O do corren­
te, pelas quais o Senhor Presidente da República,nos termos do disposto no 
Art. 42, item VI, da Constítuição, submete ao Senado Federal propostas do 
Senhor Ministro de Estado da Fazennda para que as· Pféfelturas Munidp3(S 
de Botelhos (MG), Campina Grande (PB), Delfinópolis (MG),-Moieno (PE), 
Pirapetinga e P'irapora (MG) e São Miguel do Araguaia (GO), sejam autori- · 
zadas a realizar operações de crédito; para ·os fins que especificam. 

As matérias serão deSpachadas às Comissões de EConomia, de Consti­
tuição e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) -A Presidência recebeu as Men­
sagens de n•s 85 a 89, de 1982 (n•s !83 a 187/82, na origem), de 10 do corren­
te, pelas quais o Senhor Presidente da República, nos termos do disposto no 
art. 42, item VI, da Constituição, submete ao Senado propostas do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda para que os Goyernos dos Estados da Bahia, 
Minas Gerais e Santa Catarina, sejain autorizadõs a realizar operações de 
crédito, para os fins que especificam. --

As matériã serão despachadas às Comissões de Economia e de Consti-
tuição e Justiça. -

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Há oradores inscritos. Concedo 
a palavra ao nobre Senador Almir Pinto. 

O SR. ALMIR PINTO PRONUNCIA DISCU/I.SO QUE. EN­
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÀ f>(!IiLICADO POS­
TERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Adcrbal Jurema. --

0 SR. ADERBAL JUREMA (Pronuncia o seguinte discurSo. Sem revi­
são do orador.) --Sr. Presidente, Srs. _Senadores, ocupo- esta tribuna mais 
para fazer uma comunicação do que propriamente para pronunciar um dis­
curso. 

A vida cultural de Brasília vêm tendo um dos pontos mais altos de sua 
atuação na Academia Brasiliense de Letras. 

Brasília, Distrito Federal, não poderia fugir à tradição literária deste 
País que, desde os fins do século passado, cultiva a criação e Õ funcioname!tto 
de organizações literárias que tinham nomes como·silogeus, como Grêmios, 

como sodalícios. Em verdade, todas estas organizações visavam participar, 
atruvés da criação da história e da crítica, da vida cultural deste País. 

Assim, vimos Machado de As_sis, o mestre não de todos nós, mas o mes­
tre dos que escrevem bem, fundar a Adacemia Brasileira de Letras. 

Temos as academias estaduais como seus elementos de projeção, e numa 
rápida apreciação sobre a vida dessas academias, que há alguns anos atrás ti­
verum na cidade de Goiânia ·um congresso que não mais-se repetiu, o que te­
mos a lamentar, nós temos observado, a começar pelo meu Estado, que essas 
academias não são seios de Abraão, mas, sem dúvida, um território onde ra­
r_amente_a política partidária ·peneüa.- Nas academias encontramos homens 
de todas as tendências, desde aquelas democráticas, com partidos juridica­
mente registrados, até aquelas outra·s tendências que ainda não encontraram 
na sociedade o desaguad~uro constituCional_. 

Port;:mto, Sr. Presidente, tenho admiração pela vida, pela utilidade, pelo 
funcionamento das Academias de Letras deste Pais -elas ajudam a cultura, 
elas substituem aqueles antigos silogeus de letras. 

Aqui, em Brasília, alguns anos atrás, há mais de 10 anos, sem dúvida, 
fundamos, com um grupo de homens de letras, a Academia Brasiliense deLe­
tras. Nela temos professores- não vou citar aqui nomes, com medo do de­
mônio da .omissão - temos juristas, temos romancistas, poetas, historiado­
res, ensaístas, doublés de parlamentares, e de juízes, de homem dedicado à 
educação, à saúde. Faltava à Academia Brasiliense de letras um jornalista. 
Anteontem tiVemos a alegria de eleger, por unanimidade, um jornalista para 
a Academia Brasiliense de Letras, que substitui uma figura ímpar na história 
das letras não apenas de Brasília, como do País e que, em dia que iremos acer­
tar - eu e o nobre Senador Dirceu Cardoso -falaremos de José Augusto 
Guerra. que foi vítima de acidente lamentável nas águas atlânticas do Recífe. 

O Sr. Gilvan Rocha- Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. ADERBAL JUREMA- Pois não. Ouço, com prazer, o aparte 
de V. Ex.', nobre Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gilvan Rocha - Nobre Senador Aderbal Jurema, associo-me ao 
s-eu discurso de sa!ldação a um dos nossos, porque o Jornalista João Emílio 
~a leão é um dos nossos. O convívio que temos aqui foi suficiente, depois des­
feS-aiws, ·para uma verificciÇão nlultõ s-impática. Paia -nós,-prlncipalmente os 
do Nor_des-ie- este Pais se renova e se renOva em todos os sentidos. Não are­
novação etária, que eSta não é importante, poís me defronto com um homem 
extremamente jovem, como é o meu caro Senador, e sim a renovação de ide­

·-íãs, a renovação de bi'ãsilídade, abSolutamente necessâda num País que quer 
despontar, de direito, com-o u~a_ d~ gran-des potências n~ futuro. Esta sau­

. daçâo,- que parece singela, reveSte--se cte um significado muito importante: o 
acf:.sso que está acontecerldo nO País dãqueles self-rflade men, daqueles que 
vicrimi de terraS- diSümtes, Con(jliístaram e venceram Brasília e definitivamen­
te se -integraram aO patrimônio cultural do DístrítO Federal. V-. Ex• faz muito 
bem em proferir essa exaltação, que é uma exaltação de todo n-ós, é um feste­
jamento da chegada ao Senado da Capital da República de um dos mais lúci­
dos c brilhantes representantes desta geração que vai continuar a grande obfa 
que se superpõe àS opiniões- políticas, a graride obra de transformar este País e 
estu Capital no grande farol do novo mundo que se aproxima. 

O SR. ADERBAL JUREMA- Recebo a participação do aparte de V. 
Ex~ não upenaS como' a intervenção do Senador Gilvan Rocha, como também 
a parti~t"paçào efetiva da Academia Sbrgipana de Letras. 

O Sr. Gilvan 1{-ocha - Muito __ o_brigado. 

O Sr. EPandro Carreira - Permíte·me V. Ex~ um aparte? 

·o SR. ADERBAL JUREMA- Com prazer. 

D Sr. E~·andro Carreira - Nobre Senador Ãderbal Jurema, eu ia 
aparteá-lo sem conhecer, de antemão, o nome da pessoa a quem V. Ex• íria 
referir-se. Seria em torno das colocações sobre o espírito acadêmico, sobre a 
academia, sobre os silogeus, as arcádias. Exatamente, na oportunidade, traria 
uma cOntribuição, no sentido de que elas fossem renovadas e que _o espírito 
dessas acaderrlias sãísse daquel3 muinificaÇão que tem caracterizado as- aca::- _ 
demias ~'e letras deste País_"d~ algumas dezenas~.~ -~nos para esta parte. No 
entanto, a sua declaração, em seguida, de que na Academia Brasiliense deLe­
tras, inegavelmente, tem-se observ:3do o espírito renovador, que- ela põe em 
movimento na uquisição dos seus membros, agora modifico as intenções qtie 
tinha de criticai ao espíritO bolorento d~ academias de letras, que- como 
disse - sempre vigorou até esta parte, para parabenizar, mais uma vez, a 
Academia Brasiliense de Leifas qUe; cOm- seu espírito renovador, talvez por 
Brasília ser uma cidade·menina, se d'ispôe a ·cOlher no selo da su3 comunidade 
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todas as forças intelectivas, to_das as forças literãrias que fêm trazido uma 
contribuição valiosa pai"1f ã--vlda cultural de Brasília. Parabenizo-me com a 
Academia Brasiliense de Letras pela aquisição deste jovem intelectual que é 
João Emílio Falcão, não só como literato de vigor que desponta, çomo pela 
percuciência do seu raciocínio, a visão penetrante, aquilina que ele demonstra 
não só em torno da Qbservação do fenômeno político, como também em tor­
no do fenômeno literário. Mcu.s parabéns à Academia BrasHienSe de Letras, e 

_parabéns a V. Ex' 

O SR. ADERBAL JUREMA - "Cada homem carrega sobre seus 
ombros a sua geografia"- repito- dizia o nosso g-rande estadísta-O_svaldo 
Aranha. 

Quando V. Ex• fala, parece que estamos navegando naquelas águas con­
tinentais do Amazonas. Recebo a participa:çãà''do aparte de V. Ex• como 
mais um incentivo a que comuniquemos a esta Cãsa a eleição, há três dias, de 
um jornalista do batente para suceder a José Augusto Guerra, um jornalista e 
um contista --cJoão Emílio Falcão. 

O Sr. Nelson Carneiro --:- Permite V, Ex• um aparte? _ 

O SR. ADERBAL JVR.EMA- Com muito prazer, Senador Nelson 
C~rneíro. 

O Sr. Nelson Carneiro- Creíõ que ileste momentojã·a minha palavra 
será desnecessária, porque o Senado, por _unanimidade, manifesta o seu 
aplauso não só à esColha dCú10sso Valoroso companheiro de trabalho- o di­
ligente c atento jornalista João Emílio Falcão -,como também ao discurso 
com que V. Ex• presta hoje uma homenagem àqueles que, peloS estados, mui­
tas vezes atê pelos municípios, procuram manter viva a luta pela preservação 
da literatura_ e da cultura. Meu aparte seria desnecessário, senão para dizer a 
V. Ex• da minha alegria por ver escolhido para integrar a Academia Brasilien­
se de Letras quem, há tantos anos e com tanta dedicação, tem servido a esta 
Casa, aos ideais que aqui defendemos e, principalmente, tem valorizado, atra­
vés dos seus trabalhos, das suas reportagens, das suas crônicas, a literatura 
nacional. -

O SR. ADERBAL JUREMA- A participação do SenadorNelson 
Carndio, a- queiTillá ilüiTS de 30 anos _nos habituamos -a admirar, não apen~~ 
pela sua atuaçào·polítíca;-rnas -pela maneira córilo que S. Ex• é~um-escritor 
político, daqueles que têm a consciência que nem sempre podem escrever cer­
to, mas sempre escrevem bem, vem abrilhantar o meu discursO. 

O Sr. Ere/ásio Vieira - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O Sr. Lui= Viana- Permite-me V. Ex" uni aparte? 

O SR. ADERBAL JUREMA -Concederei o aparte ao nobre Senador 
por Santa Catarina e, em seguida, ao eminenie- Senador Luiz Viana. 

O Sr. El·elásio Fieira - Nobre Senador Aderbal Jurema, a Academia 
Brasiliense de Letras, em poucos anos, alcançou a admiração e o respeito no 
Brasil, em razão da contribuição dos _seus fLIJldadores, daqueles _que integram 
essa magnífica instituição. A Academia Brasiliense de_ Letras está de parabéns 
mais do que o novo acadêmico, porque a eleíção consagradora de João 
Emílio Falcão, pelas virtudes de que ele é portador, como homem de grande 
sensibilidade, homem de grande dedicaçãO às letras, homem fácil no manejar 
a caneta_ para reproduzir com fidelidade os fatos, para expresar opiniões de 
alta valia para nós e principalmente pela postura firme, representa mais um 
fator a projetar ainda -mais a---ACademia Brasiliense de Letras_. Por intermédio 
de V. Ex•, que teve a feliz oportunidade de fazer a exaltação, nesta tarde, des­
sa instituição e do novo acadêmico, expressamos os nossos patãbéns à Acade­
mia e ao jornalista João Emílio fatcão. 

O SR. ADERBAL JUREMA- Eu estou vendo qa sua fisionomia; meu 
ainda jovem Senador de Santa Catarina, ~queles _pioneiros da revista Sul, os 
artistas, os xilógrafos, os contistas de Santa Çata-rina. Poi iSSõ, rec~bo com 
muita alegria a participação de V. Ex~ no meu discurso. 

Concedo o aparte ao eminente Senador Luiz V_iana. 

O Sr. Luiz Viana- Eu tinha pedido a V._ Ex• me permitisse íhtervir nCi 
seu discurso para secundar o aparte que vinha dando, naquele momento, o 
Senador Nelson Carneiro com o seu brilho habitual. Desejava, sobretudo, 
associar-me às palavras de V. Ex~ pela eleição d_o nosso confrade, jornalista 
Falcão, que tanto tem honrado o s,etor de imprensa desta Casa, ao qual até já 
presidiu, e presidíli com eficiénciã, càm- bfilho, com moderação e cercado da 
estima e da consideração_ de todo_ o Senado. Mas, queria acres~entar a essas 
palavras de solidariedade, realmente, quanto é oportuno V. Ex• salientar a 
participação importante que tem, na cultura do País, todos os elementos, to­
das as academias, centros culturais, un~versidades, pequenas associações de 

letras, trovadores, poetas que vivem _espalhados pelo Brasil inteiro e que são 
-eles, realmente, a gran~~sementeira -dOnde s_aem os grandes intelectuais do 
Puís. Quando tomei poSSe na Acadeinia '8àiS1leira de Letras, no- meu discur­
so, eu acentuei iSSO,·qoúe--nós êramos';}ustam.ente a cotfSeqüência desse movi­
iri_en_to-qUe exiS_tia:~-CfU:e e~iste e~- tódo O País. Nenhuma academia pode ser 
solta, ela não é um órgão no espaço, ela é justamente o fruto de todo aquele 
trabalho, por vezes desconhecido, mais ou menos anônimo, por vezes não re­

, c;.on-heCidõ, in:fs--C}Ue'_é- üfdispeiiSâVei à -Cultura--de urri pã:ís. Quào, portanto, 
congratular-me coni. V. Ex", e também pela eleição do nosso prezado e ilustre 
confrade, o jornalista Falc_ào, 

O SR. ADERBAL JUREMA- Se outro mérito não tivesse a eleição de 
Joüo Emílio FalcãO, um que muito lhe agradarã é que João Emílio Falcão en­
tra pela palavra e pelo aparte de Luiz Viana na história, -porque falou o histo-
riador: _-o __ ,- - --- ·· - o-_, 

O Sr. Lui: Viana - Muito Obrigado a V. Ex~ 

-o Sr. Humberto Lucena- Permite-me V, Ex• um aparte, nobre Sena­
dor? 

___ O Sr. Lomanto Júnior- Permite-me V. Ex• um- aparte? 

O SR. ADERBAL J.UREMA -O Senador Humberto Lucena pediu 
antes o aparte. Depois terei o prazer de concedê-lo a V. Ex~ ta_mbéni_. 

- O Sr. Humberto Lucena- Um dia desses, fui tomado de espanto ao ler, 
num jornal da Bahia, que a Academia Bajana de Letras havia eleito, corpo 
um dos seus membros, o Governador Antônio Carlos Magalhães apenas para 
.ag-rad~cer, se não me engano, a doação de um terreno que aquele dirigente 

-havia destinado àquela institUição culturaL O discurso de V. Ex~ põe a Aca~ 
demia de Letras no seu devido lugar, como centro de cultura._ E as alusões que 
V- Ex" faz ao caso específico da Academia- Bi'"ãsiliense de Letras nos dei~_a 
muito à vontade_, também, para congratular-nos com essa instituição do Dis­
trito Federal pela magnífica escolha do jornalista João Emilio Falcão para in­
tegrar o quadro dos seus imortais: Todos nós que privamos da amizade de 
João Em1lio Falcão estamos acostumados a conhecê-lo de perto, a dar o nos­
so t.estemunho sobre~ sua sensib_ilidade para os assuntos da cultura a que ele 
~c dedica com esses requisitos que orna~ a sUa personalidade, que são uma 
grande intcligéncia, um excepcional talento e -Uma ampla cultura, sobretudo 
no campo literário, de que é prova as suas produções não só através de repor­
tagens publicadas pela Imp_ren~a _b_rasileira, como por livros que já lançou, 
com o comparecimento maciço de amigos e admiradores. Por .lodos esses 
lÍtUl!Js, ele faz jus ao .seu lugar na Academia _Brasiliense de Letras. 

O SR. ADERBAL JUREMA- O início do aparte de V. Ex• é muito 
autêntico porque V. Ex~ representa, na sua formação cultural, o irredentismo 
de um Carlos Dias Fernandes e de um José América de Almeida. Agradeço a 
participação dQ aparte de V. Ex• em meu discurso. 

O Sr. Agenor Maria - V. Ex~ me perffiit-e um aparte? 

O SR. ADERBAL JUREMA- Eu preciso observar a ordem. Primeira­
mente, vem o nobre Senador pela Bahia, Lomanto Júnior; depois, o Senador 
pelo Piauí, Alberto SOva: depois, chegará a vez de V. Ex• sem esquecer Mato 
Grosso. 

Tem o aparte b Senador Lo manto Júnior. 

O Sr. L omanto Júnior- Senador Aderbal Jurema, V. Ex• está realmente 
numa tarde feliz, ~orno soem ser todas a~ tardes em que V. Ex• fala nesta Ca~ 
sa. 

O SR. ADERBA L JUREMA - V. Ex• me confunde. 

O ~r. Lomanto Júnior- Venho trazer a minha solidariedade às justas 
homenagens que V. Ex~ presta a um brilhante jornalista a quem todos já habi­
tuamos a admirar e a inscrever na lista dos nossos amigos. Conheci João 
Emílio Falcão no Min-iSté~iO da EduCaçãO. Erã ele o encarregado do setor de 
Comunicações, o homem de iffiprensá do Ministro Jarbas Passarinho. E, cer~ 
ta feita, valí-me dele, recebendo os dados, as informações necessáriaS pai'a de­
fender o Ministro da Educação de então, atual Presidente do Senado, de in~ 
justas acusações de que tinll8 sido vítima na Câmara dos Deputados. Aí pude 
perceber, de logo, o s~u talento a sua cultura: as informações eram tão nítidas 
c vieram facilitar tanto o meu pronunciamento, que come-çou uma longa ami­
zade que espero cada dia mais se intensifique. Piauíense da melhor cepa, jor­
nalista admin.íve_l, homem de cultura, jovem ainda ingressa na Academia Bra­
siliense de Letras. Sem dúvida, é o prêmio, é o justo Prêmio ão seu_ talento. 
Quero manifestar a V. Exb 9 e juntar as stias palavras, brilhantes palavras, 
este meu modesto aparte, para signifiCar o regoZijo do Senado, pois que não é 
somente do Piauí, mas daqueles que têm a felicidade de privar da intimidade 
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de João Emílio Falcão. Quero eu registrar, da tribuna deste Estado, a minha 
solidariedade às homenagens que V, Ex• presta. João Emílio Falcão recebe, 
nesta tarde, o justo prêmio pelo seu talento, pela Sua correção como jornalista 
e, sobretudo, pela sua afetividade corno amigo. 

O SR. ADERBAL JUREMA- A fluência do aparte de V. Ex• traduzo 
orador impressioniSta que a Bahia mandou para estã Casa. Por isto é com 
alegria que registro o seu aparte, Senador Lomanto Júnior. -_ -

E, agora, tenho que ceder a vez a um conterrâneo do homenageado~ do 
recém-eleito, jornalista João Emílio Falcão. - · · 

O Sr. Alberto Silva- Nobre Senador Aderbal Jurema, V. Ex~. como 
acaba de dizer o nobre Senador Lomanto Júníor, quando o·cupa a tribuna, 
prende a atenção dos seus pares não só pelos assuntos que traz ao conheci­
mento da Casa, mas pelo conhecimento que tem daquilo que discorre aqui. 

O SR. ADERBAL JUREMA- Muito obrigado. 

O Sr. Alberto Silva--.:. Estava ouvindo no meu gabinete a Palavra de V. 
Ex~ quando lembrava à Casa que prestava homenagem a um joveln que in­
gressava na Academia Brasiliense de Letras, e verifiqUei tratar-se de meu con­
terrâneo e amigo, o jornalista João Emílio Falcão. Apressei-me a vir até aqui, 
para também manifestar-me junto com nossos pares, naturalmente numa 
pálida expressão, já que aqui usaram da palavra um acadêmico como o Sena­
dor Luiz Viana e outros que tão bem representam a cultura deste País. Quero 
dizer que o talento desse meu conterrâneue,amigo realmente é algo que justi­
fica sua entrada para a Academia Brasiliense de Letras. Eu ia dizer, c o Sena­
dor Lomanto Júnior passou a minha frente, que o conheci no Ministério da 
Educação, onde prestou um grande serviço, não só ao Ministério, mas a cul­
tura do País, porque, no cargo que ocupava, ele teve oportunidade de fazer 
com que governos estaduais, como cu na ocasião, pudessem ter bibliotecas, 
pudessem levar livros para a juventude do nosso País. De_ modo que, para 
mim, não foi surpresa: ê uma grande alegria ter um conterfâneo do ialentQ de 
João Emílio Falcão na Academia Brasilíensc de Letras. 

O SR. ADERBAL JUREMA -Senador Alberto Silva, V. Ex• alia a sua 
formação técnica à sensibilídade e à combatividade polítiCa. Portanto, a sua 
saudação ao companheiro dO Piauf vem, sem dúvida, enriquecer o irlCU pro­
nunciamento. 

Ouço o ilustre Senador Agenor Maria, do Rio Grande do Norte~ 

O Sr. Agenor A-faria- Agradeço a deferência c a oportunidade que V. 
Ex• me dá de traçar, ligeiramente, o perfir do meu grandC-arnigÕ JOã-o Emílio 
Falcão, que conheço há váriO-S a "riOS. Falcão é o operário das letras, é o ficcio­
nista, é o homem que faz poesia por sentimento, é o homem, eilhm, que con­
vocado pela Academia Brasiliensc de Letras para ser membro dela, não só en­
grandece aquela Academia como deixa todos os s~us_a__migos cert9s de que va­
leu a pena João Emílio Falcão se dedicar às letras. Congraúllo-rrie com-V. Ex~ 
e corn a Academia, pnis teriho a certeza de que Falcão muito servirá ãs letras 
da nossa Capital. 

O SR. ADERBAL JUREMA- Falou o homem telúrico do Rio Gran­
de do Norte, o Senador Agenor Maria, que veio lrazer a frescur~ da terra 
norte-rio-grandense para o meu discurso. 

O Sr. Bernardino Viana - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ADERBAL JUREMA -Com muito prazer. 

O Sr. Bernardino Viana- Caro Senador Aâerbaf JUrema, em nome da 
parcela do povo piauiense que me elegeu e no meu próprío, quero 
congratular-me com V. Ex~ por ter tido a feliZ [effibraOça de-trazer pai-a .. regi§­
tro nesta Casa a eleição do prestigiado e competente Jornalista João E:míllo 
Falcão Costa paia a Academia Brasiliense de Letras. E congratular-me com 
essa entidade pela feliz escolha, que representa um prêmio à cultura do gran-
de jornalista amigo no cenário brasileiro. · -- · ·-

O SR. ADERBAL JUREMA- Nobre Senador, a intervenção de V. 
Ex' lembra a responsabilidade de João Emílio Falcão coffi a sua entrada para 
a Academia, porque lá, na região onde existe a barragem da Boa- Esperança, é 
na magia destas duas palavras que nós saudamos a su~- entrada na Ãcademia_. 
Agradeço a V. Ex' esta participação afetiva no meu discurso. 

O Sr. Mauro· Benevides- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ADERBAL JUREMA- O nobre representante por Mato Gros­
so havia sõlícitado o aparte antes. Após ouví-lo, co ri cederei o 3parte a V. EX~ 

O Sr.josé Fragel!i- Nobre Senador, não poderia faltar a palavra de um 
representante da mais jovem província do Brasil, como Estado, excetuando 
Rondônia. A eleição do jornalista João Emílio Falcão pã.i=a a Acadenliã. Bra-

silicnsc, sendo ele, também, um provinciano, é um fato que honra todos os 
Estados brasileiros, sobretudo aqueles seus filhos que, vindo para as grandes 
metrópoles como Rio de Janeiro, São Paulo c, hoje, Brasília, fazem como que 
a integração -intelectual da pátria brasileira. Quero me congratular com a 
Academia c, também, com o acadêmico recém~eleito,_ em meu nome e em 
nórttc do ~obre Sen_ador M~fldes Canale, um grande_ admirador de João 
Emílio Falcão, através de quem eu conheci o jornalista, o homem correto 
como profissional aqui, nesta Casa, o homem que tem sensibilidade, aquele 
qUê SeiTipie, nos C_Cmtatà·s _que mantivemos, nos mostrou conio os profissiO-· 
nais da imprensa valorizam para toda a Nação os trabalhos desta Casa e do 
Congresso. Finalmente, devo dizer que ele não poderia ter alguém que lhe 
prestasse a melhor homenagem com a sua vitória, sendo eleito para Acade­
mia Brasiliense de Letras do que V. Ex~, também um grande cultor da letras 
brasileiras. Muito obrigado. 

O SR. ADERBAL JUREMA -V. Ex• fala em província, e nós estamos 
aqui na grande Província _de Juscel_in_o KubitSChek de Oliveira, que é Brasília. 
Nesta Província sonhada desde o século passado, não apenas por D. Bosco e 
José Bonifácio, mas tam!?ém por um menino brejeiro das margens do Parai· 
ba, em 1928, nesta Prov_íocia nós ouvimos, com respeito, a palavra de um ju­
rista do Mato Grosso que tem sensibilidade para as coisas_ do espírito. Muito 
obrigado pela participação de V. Ex~ 

O Sr. Saldanha D~,>r;:i- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O Sr. ,\Iauro Benet·ides- Permite-me V. Ex~ um. <lparte? 

O SR. ADERBAL JUREMA- Eu tenho que obedecer a ordem, Sena­
dor Saldanha Derzi e parece-me que_ agora é a vez do Senador do Cearâ. 

O Sr. Afauro Benevides- Eminente Senador Aderbal Jurema, V. Ex•, 
pelo seu brilho cultural, pela fulgurância de sua inteligência, exerce um fascí­
nio irresistível sobre todos nós, seus colegas nesta Casa, instando-nos, com­
pulsoriamente, a interferir nos seus pronunciamentos. Eu recordo que, num 
deles, há cerca de vinte dias, V. Ex~ praticamente, a exemplo de hoje, levou os 
Senadores que, naquela ocasião estavam neste plenãrio, a interferir em suces­
siVoS aparteS, quaiido era transmitida, denfro de concepções iinaginosas que 
repercutiram- int~hs<ihiente-dentro da- Imprensa brasileira, uma projeção do 
ano 2008 com críticas sibilinas, veladas, à estrutura política, econômica, so­
cí3J e cultufaT q·ue e&ramos a viver nest-es tenlpos-:Hoje V. Ex~. mais ufna -v-ez,­
prende a atenção do plenário levando-o a homenagear um jornalista dos mais 
distinguidos, João Emírio Falcão, por sua recente eleição para a Academia 
Brasílíens_e de letras. Coino o fii:eram os ouirOs SenadOres, também eu dese­
jo me associar a essa manifestação que V. Ex.' presta ao ilustre nordestino, fi­
lho do Piauí, que, desde quando cheguei a esta Casa, a ele me vinculei pelos 
laços de amizade e, Sob.retudõ. de profunda admiração, porque nele via um 
profissional de uma conduta ética irrepreensível, a ponto de haver ascendido, 
com o apoio indiscrepanté de seus companheiros, à liderança da categoria 
profissional, chegando a presidir o Comitê de Imprensa do Senado Federal. 
Logo depois, era João Emírio Falcão, intelectual, que, numa tarde de autó­
grafos memorável, nos brindava com o seu Livro ''Aleluia", que recebeu as 
mais encomiásticas referências da critica especialiZada em todo o País. E, no 
momento em que ele chega à imortalidade literária, meTece, realmente, os 
aplausos de todos nós que temos acompanhado a sua brilhante trajetória 
como jornalista e como homem de letras. A nossa homenagem, portanto, a 
homenagem do Ceará, ao grande nordestino, jornalista João Emílio Falcão. 

·O SR.. ADERBAL JUREMA- Não poderia faltar ao meu pronuncia­
mento, porque ele ficaria incompleto, se aqui nãci estivesse a voz de Domin­
gos Olímpio, a voz de Franklin Távora, a voz de Alencar, a voz de Rachei de 
Queiroz e de tantos outros eminentes escritores daquela terra da luz. Muito 
obrigado pela participação do aparte de V. Ex~ 

-O Sr. Saldanha Derzi :_- P~rmite V. Ex~ um apa.rte? 

O SR. ADERBAL JUREMA - Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Saldanha Derzi- Nobre e_ querido Senador Aderbal Jurema, 
congratulo-me com V: Ex• nesta tarde tão feHz -que nos dá a oportunidade de 
otivirm9s o: seu belo pnJnunciamento, homenageando esse extraordinário e 
taleittoso. jornalista João Emílio Falcão, pela conquista de uma cadeira na 
Academia Brasiliense de Letras. J oã_o Emílio Falcão, realmente) é admirado e 
qu~rido por todo~ _os parlamentares pela sua conduta, pela sua linha, pela sua 
finura, e _pela sua habilidade no tra~o político; é um homem realmente excep­
ciOnal. Mas, o que mais admiramos em João Emílio Falcão é a extraordinária 
honestidade profissional. 

O SR..ADERBAL JUREMA- Só quem conhece o pôr do sol dos pan­
-tanais pode compreender a alma de Saldanha Derzi, porquanto ele, nesta Ca-
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sa, tem sido sempre o amigo leal de todos nós. De maneira que a participação 
de Saldanha Derzi vem enriquecer o meu discurso. 

O Sr. Henrique Santi/lo - Permite V. Ex" um aparte? 

O SR. ADERBAL JUREMA - Com prazer. 

O Sr. Henrique Santillo - ErninentC Senador f\deybal Jurema,JJ_oiâs 
não poderia ficar de fora da justíssima homenagem que V. Ex• presta hoje a 
João Emílio Falcão, por todas as suas extraordinãria~ qualidad~.,Portanto, 
Goiãs, também de tantos eSCritores ilust(es, de tantos homens que se destaca­
ram nas artes e nas letras deste País, sobretudo Goiás--de- CoÍ-a~C-O:Lalina, de 
Bernardo Elis, de Hugo de Carvalho Ramos, de Amerj_cã.nq 'do Brasil,_ 
associa-se, com muito prazer, ã V. Ex' nesta homenagem:- -

O SlLADERBAL JUREMA- Ainda há pouco- V. Ex• não estava 
no plenãrio- eu falava sobre as academias estaduais de letras e citef"Go"íânüc­
pela iniciativa qUC teve, há alguns anos, de reunir todas_as academias brasilei­
ras num congresso, e lamentava que esse exemplo de Goiânia n-ãO tivesSe se 
multiplicado em outras capitais. De maneira que nãu poderia faltar a partici­
pação de V. Ex•, daquela brava terra da cultura do Centro-Oeste bra_sileiro. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ADERBAL JUREMA - Ouço V. Ex•, nobre Senador Dirceu 
Cardoso. 

Os,._. Dirceu Cardoso- Nobre Senador Aderbal Jurema, ~ão me podia 
manter arredio ante a manifestação de quase todo _o Senado pela eleição para 
a Academia Brasiliense de Letras do brilhante jornalista João Emílio Falcão. 
Conhecedor de sua obra, onde depreendi o lirismo que escorre de suas pági~ 
nas maiores, quero crer que a Academia se enriqueceu com a sua· aquisição. 
Representando o jornalismo sério, o jornalismo bom, João Emílio Falc~o foi 
recebido na Academía como uma homenagem a este homem que; no cotidia­
no, faz, nas páginas de nossos jornais, uma literatura nova_, vívida,_ vibrante 
que tem feito adeptos em todas as categorias. V. Ex~. como -Pre5ldente da 
Academia, naturalmente tem mais autoridade que nós para anUnciar á re~ 
cepção breve desse novo acadêmi!::O. Eu, que já tive O pi'ãzei' di fãzer aqui 
duas anunciações de acadêmicos à Academia Brasiliense de Letras, cumpro 
também o dever de consciência ao prestãr também a minha homenagem a 
João Emílio Falcão pelo seu ingresso nessa Academia, que dentre as acade­
mias estaduais tem se projetado como uma das mais vibrantes, das mais labo­
ifosas entre as associações de letras de nosso País, Aínda ontem, lendo a pri­
meira obra da primeira mulher admitida na Academia Francesa de Letras, 
Margueritte Yourcenar, "Memórias de Adriano", tive uma surpresa das mais 
gratas, porque nunca li de mulher páginas de uma lingu-ageln tão expressiva, 
tão brilhante, escrita quase no compasso de uma linguagem quase toda em 
verso, que me chocou profunda e agradavelmente. A Academia Francesa de 
Letras abre suas portas e admite a primeira mulher, Margueritte Yourcenar, 
que não é francesa, ê belga, naturalizada francesa, mas ql.!e fez jus pela 
magnífica obra, extraordinária obra, cujo primeiro vOlume acabei de ler on­
tem no meu leito de febre. Portanto, prezado Senador, como Presfdente da 
Academia Brasiliense de Letras, V. Ex~ está de parabéns, e a Academia se 
enalteceu, se engrandeceu com a aquisição, no seu quadro, da figura singular, 
da figura de jornalista, da figura de literato de João Emílio Falcão. As minhas 
felicitações. 

O Sr. Hugo Ramos - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ADERBAL JUREMA - Para completar, antes de conceder a 
palavra a V. Ex~. eu queria assinalar a participação do Senador Dirceu Car­
doso neste discurso. Não poderia faltar S. Ex•, porque todos nós_aqui faze­
mos bem ou mal a história, e el~ representa, sem dúvida, um Estado, que é a 
matriz do maior cronista vivo do Brasil, Rubem Braga. De maneira que a 
participação do Senador Dirceu Cardoso, neste discurso, vem engrandecê-lo. 

O Sr. Hugo Ramos- Afinalt Senador Aderbal Jurema, o discurso de V. 
Ex~ tão oportuno, para homenagear uma das figuras proeminentes do jorna­
lismo da Capital da República, revela não só o talento do homenageado mas 
de V. Ex~ como homenageante, já que todo o Senado desfila para um pronun­
ciamento à parte do discurso de V. Ex.' A Academia Francesa foí lembrada 
agora pelo nobre Senador Dirceu Cardoso. A AQ?demia de Letras cieAustre­
gésilo de Athayde e a Academia de Letras_ Q.e V. Ex•, num desfile extraordi­
nário, revela a todos nós que é oportunO destacar o eiforç()extrá.õrdiilário 
desse jornalista, que nos habituamos a admirar pelo seu talento e pela fideli­
dade ao exercício da sua profissão - essa profissão de jornalista, que é ex~ 
traordinãria, que é a janela aberta da Nação. A grande figura de François Re­
né de Chateaubriand~ perante o Governõ da França, quando perguntado -
ele que foi um grande literato, um diplomata, ele foi um gênio dO ci:is_tianismo 
-ele apenas disse perante o tribunal da França: eu sou apenas um jornalista. 

De maneira que V. Ex•, ao homenagear o nosso jornalista, em verdade, V. 
Ex~ homenageia uTna daS figuras intelectuais da nossa Capital de maiOr ex-
pressão. Parabéns a V. Ex" -

O SR. ADERBAL JUREMA- Recebo a contribuição do representan­
te do Rio de Janeiro que, nesta Cãsa, tem se ãTifriüidO como um dos grandes 
juristas do Congresso Nacional. Muito obrigado. 

O Sr. Almir Pinto --Permíte- V. Ex• um aparte? 

O SR. ADERBAL JUREMA -Com muito prazer, nobre Senador. 

O Sr. Al~ir Pinto -:V. EX• quandó homenageia ul)"ia grande figura bra­
sileira, receheu _apfãus_os __ d_a banda ocídental e ainda não recebeu qualquer 
aparte da banda orienta_!, ou melhor dizendo, da banda de lã e da banda de 
cá._Como integro a Bancada do PDS,.como V. Ex•, sinto-me feliz em poder, 
neste aparte, oferecer-lhe uma modesta quadra que fiz: 

Aderbal, a tua palavra express-a sempre um poema, 
receba também o meu aplauso, antes fosse o de Iracema. 

·- .~ra ist~?. que eu quer! a dizer a _V. Ex~ 

O SR. ADERBAL JUREMA- Não poderíamos encerrar o nosso pro­
mrrici~ünentO -sem a parTicipação não apenas dos juristas, dos escritores, dos 
oradores, dos poetas, dos romancistas, vem também a voz improvisada e ad­
mirável do cantador_ nordestino- ria palavra de Almir Pinto. 

M_as, Sr. Presidente, jã estã lOnga esta comunicação que, sent dúvida, se 
alongou maís pelo significado da eleiçãO do jOrnalista João Emílio F~lcão do 
que pela palavra m()desta do nordestino que aqui" fala. Quero aproveitar a 
oportunidade para-um·a p-ec(uena-fetifTCação: ó Presidenfe aa Ac3demi8. Bi'asi­
liense de Letras é o poeta nacional Domingos Carvalho da Silva. E nós, seus 
companheiros de trabalho, queremos, ao encerrar estas considerações em que 
evocamos, de passagem, o Signíficadõ cultural das academias neste País, fazer 
um apelo a S. Ex' o Mini-stro da Educação, General Rubem Ludwig; e a S. 
Ex•, o Governador do DiStrito Federal, Coronel Aimé Lamaison, para que 

- noS dêem uma pousada certa porque, há mais de I O anos, aqui lutamos para 
co"nseguir um lugar ao sol. A Academia Brasiliense de Letras precisa de um 
tetg modesto para que possa funcionar, publicamente, e não continuar na 
luta que nós vimos encetanto, de casa em casa, de casa de Presidente para 
casa de Presidente. 

Sr. Presidente do Senado da República, fica aqui; aproveitando esta con~ 
sagração que João Emílio Falcão recebeu dos companheiros, nesta tarde, aci­
ma dos posicionamentos partidários-, um preito ao jormilista e ao contista que 
simboliza, sem dúvida, na Academia Brasiliense de Letras, os anseios, as aspi· 
rações não_apenas de meia dúzia de seus componentes, mas da própria cultu­
ra brasileira. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Aos aplausos da maioria ex­
pressiva de meus pares, pela eleição do jornalista João Emílio Falcão, junto 
os meus, em meu nome pessoal, para dizer que foi um justo prêmio a esse 
discípulo de Hipólito da Costa e agora de Machado de Assis que se dedicou 
às letras, tendo oferecido ao público brasileiro o seu festejado "Aleluia". 

João Emílio Falcão será mais un1 astfOã brilhar no firmamento da novel 
Academia Brasiliense de Letras. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Consulto aos Srs. Senadores se 
permitem a prorrogação da Hora do Expediente por mais 15 minutOS, para 
que quatro Srs. Senadores possam fazer pequenas comunicações. (Pausa.) 

Aprovada. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Lomanto Júnior, para uma co­

municação. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR- (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores. 

Dia 6, do passado mês de abril, faleceu em Los Angeles, Califórnia, Esta­
dos· Unidos, o sociólogo patrício Alberto Guerreiro Ramos, que ali morava 
há alguns anos, lecionando na Universidade local. 

Fascinarite e êdificante a trajetória vital desse baiano de Santo Amaro, 
agora encerrada aos 67 anos. 

De famíliá humilde-, pele escura e lnfeligência excepcional, Guerreiro Ra­
mó"s distinguiu-se desde muito cedo nas escolas que freqUentou. 

Sua formação foi feita na antiia Faculdade Nacional de Filosofia, da en­
tão Universidade do Brasil, onde completou o curso de Ciências Sociais, e na 
Faculdade de Direito da mesma Universidade, onde concluiu o curso juridi-
co. 

Ingressou no ServiÇo Público Federal na carreira de Técnico de Adminis­
tração, através de brilhante concurso público, de títulos e provas. 
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Paralelamente ao exercício desse cargo no Departamento Administratiw 
vo do Serviço Público, na década de 50, desenvolveu intensa e diversificada 
atividade, na colaboração prestada a dlversosjÕrnais, no rriagistério e na polí­
tica. 

Orientouwse, como sociólogo, para estudOs espeCializados na área de ad­
ministração e organização. Foi piofessor-dessas rri-itérias na Escola Brasileir'a 
de AdminiStração Pública da Fundação "Getúlio Vargas", nos primeiros 
anos de seu funcionamento. seria, também, professor visitaiite da Universi­
dade de Santa Catarina.-

Integrou a Delegação brasileira à Assembléia das Nações Unidas, em 
1961. 

Os numerosos livros que publicou deram a seu nome, em pouco tempo, 
projeção nacional e internà.donal. O traço predonlínãnte de sua obra foi a de­
fesa obstinada em que se empenhou, no sentido da formulação -de uma postuw 
ra autônoma da sociologia brasileira. Um de seus livros rllais importante, A 
Redução Sociológica, focalizou, por exemplo, o aspecto da necessidade de 
urna perspectiva brasileira para o enfoque sociológíCo qUe se ftzes.Se iiO-BiãSTf. 

Entre outros de seus livros, :Podt!m ser citados: S0dolo8ia Industdal; In­
trodução Crítica à Sociologia Brasileira; O Problema N-<ldonal do J3,rasil; A 
Crise do Poder no Brasil; Mito e Verdade da Revolução Brasileira; e Sociolo-
gia da Mortalidade Infantil. _ 

Os estudos, envolvendo a realidade social do País e sua problemáticã., no 
plano histórico e econômico de um mundo em crise, logo vieram a despertar 
em Guerreiro Ramos o desejo da ação po-lítica, Para que- nele pudesse exterw 
nar idéias ·e tomar inici:itiVas que eXprimissem uma colaboraÇão pessoal -
que se considerava capacitado a dar- para o equacionamento e a solução 
objetiva, dentro de uma necessária escala de prioridades, dos grandes proble­
mas nacionais brasileiros._ 

Ingressou para isso no antigo Partido Trabalhista Brasileiro, efegendo-se 
Deputado FederaL Contrapondo-se, depois, à RevoluÇão de 1964 teve seu 
mandato cassado: Mudou-se, então, voluntariamente, para os Estados Uni­
dos, aceitando_honroso convite que lhe foi feit6, ern-1966, para ledõiütr Ad-
ministração Pública na Universidade da Califórnia dO S"ul. · 

Lá permaneceu até agora, grangeando no meio universitário- ameiiéã:no 
alta respeitabilidade, na área de estudos especializados em que se fixou. Nos 
últimos anos, atendendo a convites, ministrou cursos_ de pós-graduação em 
diferentes universidades euroPéias e asiáticas. · 

·outra face da personalidade e da ação de Guerreiro Ramos que merece 
destaque especial, foi ter ele assumido com altivez e ObjetiVidade- científica 
sua condição de negro. ' 

Ao contrário de silenciar sobre essa condição, como outros procedem, 
Guerreiro Ramos sempre enfatizou a própria negritUde (expressão que-muito 
usou), lutando pela exata definiçãO e pelo amplo estudo do problema do ne--
gro na sociedade brasileira. -

O Sr. Dirceu Cardoso - Permite V. Ex f. um aparte? 

O SR. LO MANTO JÚNIOR- Pois não. Ouço V. Ex• com· muito pra-
zer. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Os apartes não são permitidos 
nas pequenas comunicaç'ões. Porém, vamos ser tolerantes. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Nobre Senador Lornanto Júnior, estava em fal­
ta com a memória de Guerreiro Ramos. Já ouvi aqui o panegírico desse ilus­
tre brasileiro, numa oração emocionante do nobre Senador Nelson Carneiro 
e não tive a oportunidade de poder dar o meu aparte. M:is, hOje V. Ex.f. sacode 
os meus sentimentos e qtierõ aperüis dizer a V. Ex• que fui cõntempCirâneO de 
Guerreiro Ramos, na- Câmara. EU fui seU CoiD.panhdro -nos deslocamen~tos 
que fazíamos quase todos os dias da quadra dos DePutados àté a Câmara Few 
deral. Conheci de perto o poder da sua inteligência:-conhecr~-através do seu 
livro •• As novas perspectivas", e o novo_ desdobramento que ele deu à Socio­
logia brasileira. Ele hoje é um dos vultos que nós podemos colocar entre os 
grandes sociólogos deste País. Vítima que foi da Revolução, porque era do 
PTB, às vezes contrariava posições do seu Partido, vítima que- foi, encontrou 
o asilo e a benemerência de uma universidade americana, onde ilustrou aquew 
la universidade com a sua sabedoria. Portanto, eu quero prestar, com muita 
emoção, esta minha homenagem tardia - e as glórias que vêm tarde já vêm 
frias - à memória de GuerreirO Ramos, ffieu COmpanheiro de Câmara, meu 
companheiro de idas e vindas para a Câmara naquele tempo, e a um homem 
que ilustrou a Sociologia abrindo novas interpretações e novos rumos. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR- Agradeço sempre, muito sensibilizado, 
o aparte do nobre Senador Dirceu Cardoso. Realmente foi uma felicidade V. 
Exf. ter sido contemporâneo daquele grande baiano, daquela graride figura 
nacional que é Alberto Guerreiro Ramos. · 

Nessa luta conduzida sempre em nível alto, denunciou preconceitos que, 
na su~_ 9piniào, infelizmente ainda existem em_ nosso País, disfarçados pela 
suposta idéia de que possuímos uma sociedade tolerante, em que domina a fi-

- gura simbólica e fictícia dO -chamado_ homem cordial. 
_ __A identifica_ção de Guerrelr_o Ramo~_ com .(l.s suas 9ri_gens africanas assu­
ffiiu tais er9porÇões que, nos últimos an9s, ao p_rO!li:!nciar conferências nas 
universidâéles americanas -Inclusive nas regiões do país em que o preconcei­
to racial é mais forte- ia tra}ado de bata, a antiga e solene veste tribal africaw 
na, evocativa de costUmes e de contextos culturais~ quç ele fazia questão de 
emprestar valorização ostensiva. 

Homem de idêias, de teses nãowconvencionais no seu campo de estudo, 
Guerreiro Ramos não fugiriã -riunc~ à firirie âefesa de suas posições, levando­
a, ao _contrário, às últimas conseqüências. Da Es_cola_ Brasileira de Adminis­
tração Pública, para citar um exemplo, afastou-se por fatos decorrentes de 
uma simples controvérsia que teve com outro professor. 

Qpin!ões peSsoais que _susteritou, face a problemas sociais e políticos do 
Brasil_, IJlObilizâram contra e,le, também, o antagonismo agressivo de alguns 
porta-voz_es conhecidO$ _dªs e-ª_quet:das brasileiras. 

Não concordo, Sr. Presidente, com a totalidade das teses que integram o 
pensamento de_ Guerreiro Ramos. Nem_ aceito algumas das colocações que 

_fez,_ ao teorizar sobre a problemática do País. 
Discordâncias desse tipo, ent_retanto, não_ constituiriam motivo para que 

eu aqui permanecesse mudo1 no, ingrato momento _em que a morte veio interw 
romper a vida desse patrício ilustre~ quando, ainda em plena e fecunda ma­
turidã.de intelectual, muito poderia produzir e ensinar. 

Suas posições políticas, inclusive a que assumiu face à Revolução de 64, 
estão agora anuladas, pelo fato maior que é seu _própriO desaparecimento físiw 
co. 

De Alberto Guerreiro Ramos, o que permanece neste momento a consi­
derar- é só o-e~plêndido exemplo de esforço, de perseverança, de coerência, 
de cultura, de honestidad~ e de dignidade humana que encontramos na su~ 
vida e na sua obra. 

A propósito, poder-se-á mesffio di~er que o Brasil acaba de perder uma 
das personalidades mais vigorosa-s-e singulares que aqui emergiram em qual­
_ quer tempo. 

Que a família d~ Guerreiro ~amos, sua viúva D. Cléía e seus filhos Al­
berto e Eli~na re_çebam,_pois, de~te representante da Bahia no Sen~do Federal 
a- manifestação de um profundo pesar. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Nelson Carneiro, para uma breve comunicação. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Para uma comunicação. Sem revisão do 
orador.) .....:.--Sr. Presidente e SrS. Senadoie5: 

Há m~ito tenho criticado, desta tribuna, o novO crime que se criou no 
Brasil, que não figura no Código Penal nem na Lei das Contravenções: é o 
crime de não'ter carteira de identidade. Quem não tem carteira de identidade 
neste País ~ c~ms"i~era~o vagabun~o. 

Diz o Jornal do Brasil, em editoriai ifltitulado "Violência em Série". 

Carteirã de _i_dentid_ade, emitida pelo Governo do Estado, não é 
mais documento para a polícia do mesmo Estado do Rio. Um poli­
-cial desses que estão mobilizados para pedir documentos - pedem 
como se estivessem assaltando em plena rua- explicou a uma vítiw 
ma porque a identidade não vale: nã-o prova que" seu portador esteja 
empregado. 

Ora, Sr. Presidente - vou incorporar este artigo às minhas conside-­
raçõe~ - é um novo crime: O crime -de não ter carteira assinada. Num pafs 
onde o desemprego cada dia aumenta mais, o cidadão que é surpreendido 
com a sua carteira de identidade, a sua carteira de trabalho, mas apenas não 
estando empregado, porque não há emprego, ele é, então, considerado sus­
peito e levado para a Delegacia Policial e fica sujeito a todas as humilhações 
de que isto resulta. 

Mas, há, ainda, Sr. Presidente, um outro aspecto, constante deste trecho 
que passo a ler: 

E: assim que a arb1trariedade se consuma em baixo, no nível 
diário de execução das ordens. Om repórter do Jornal do Brasil fez 
o teste do preconceito social e racial erigido em critério: munido da 
carteira de identidade, entrou num ônibus corno simples passageiro 
e se preparou para o pior. Quando a polícia deteve o ônibus, o re-

_- pórtet- por serpreto- foi o Primeiro revistado entre 30 detidos. 
Tudo se passou exatamente como acontece diariamente em todos os 
episódios da série. 
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Continua o Jornal do Brasil, em seu editorial, dizendo o seguinte: 

Por trás da declarada disposição de combater o crime está sen­
do posta em prát1ci iuifã pretensãO que "O próprio Ministro da Jus­
tiça já recusou: quando os secretários de segurança se reunini.m para 
pleitear a prisão cautelar, como instrumento de combate _ao qime,_o 
Ministro Abi-Ackel teve a coragem de negar a necessidade e mos­
trar a inconVe"niência da prisão cautelar. 

Ora, Sr. Presidente, o fato de o cidadão_ não _t~r ?. cateira- a$Sinada não_ 
pode ser crime neste País. Porém, neste País estãfnos vendo a polícia praticar, 
a cada momento, em todos os estados e municípios, a violência contra cída- _ 
dão que muitas vezes não tem dinheiro sequer para tirar uma carteira de iden­
tidade e, quando o tem, muitas vezes demora váriOs me:~fes para obtê-la. Mas 
não é só isso: se ele-tiver carteira de idenf!dad~, não serve; ele é, apesar de ter 
carteira de identida_de, um suspeito. Ele precisa ter carteira de trabalho, se a 
carteira de trabalho não estiver assinada, então, sim, ele vai preso até provar 
que é inocente. 

Esses, Sr. Presidente, são crimes _novos· que eu quero, mais uma vez, de­
nunciar desta tribuna, coerente com todos os pronuncia-mentos anteriores 
que tenho feito nesta Casa. É preciso que o- Poder Público, onde quer que ele 
esteja, se lembre que a presunção é a inocência. Só com uma prova é que se 
pode concluir pela culpabilidade. Não se pode multiplicar O número de sus­
p-dtás -num país de tantos desocupados. ( Afuito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE OSR. NELSON CAR­
NEIRO EM SEU DISCURSO: 

VIOLtNCIA EM Sf:~:IE 

Carteira de ide.otidadc, emitida pelo Governo do_ Estado, n_ão é mais _do­
cumento para a polícia do mesmo Estado do Rio. Um policial desses que es­
tão mobilizad.os para pedir documentos -pedem como se estivessem assal­
tando em plena rua- explicou a uma vítima por que a identidade não vale: 
não prova que seu portador esteja empregado. 

Ã lógica em vigor é esta: se alguém não está traba_lhando ê marginaL A 
polícia revogõii a v-alidade das carteiras de identidade no Rio. Quando encon­
tra um desempregado num ônibus, não quer saber de explicações: dispensa­
lhe o tratamento de suspeito. 

Em princípio, todos são suspeitos. Quem suspeita é a polícia, quem tem 
que provar inocência é o cidadão. A única prova, atualmente, é a carteira de 
trabalho com a assinatura do empregador c Se o cidadão for um des<~mprega­
do, corno ocorre atualmente com gr-ªnde parcela.~a_p_op_ulação, -~!~~carteira 
de trabalho torna-se uma prova contra eles. _ 

Qual o critério para se prender qualquer cidadão que viaja de ônibus? 
Não há critério- informâ.rn os superiores dos soldados que, além de armas e 
prepotência, levam consigo preconceitos superpostos. A esses homens, ~_rrpa­
dos e preconceituosos, é que se atribui o poder de deciSão pessoal para pren­
der cidadãos que pagam impostos e têm documento de identidad~. 

E assim que a arbitrariedade se consuma em bajxo, no nível diãrío qe 
execuç-ão das ordens. Um repórter do Jornal do Brasil fez o teste do precon­
ceito social c racial erigido em critério: mu!lido _da C"arteira_de identi.dade, en­
trou num ônibus como simples passageiro e se preparou para o pior. Quando 
a políCíã. deteve o ônibus, o repórter- por ser preto- foi o prirrie1ro revista-­
do entre 30 detidos. Tudo se passou exatamente corno acontece diariamente 
em-todos os episódios da séríe. . 

E o que se passa em cima, no nível dirigente da políCia? 
O Comandante da PM, COronel Edgar Pingarilho, com visível descon­

forto, explica os objetivos_ pretendidos pelos meios condenáveis de que se es­
tão valendo os policiaíS. Assume a responsabilidaéfe pela operaçãO qUe pre­
tende reduzir a estatística dos assaltos diários ~ ônibus. :E: louvável, mas os 
critérios que balizam a operação são irfã.deQU.aâoS. Ofendem o sentimento da 
lei, sem o qual não existem nem sociedade, nem Estado. 

Uma ação preventiva, considerada suficiente p3ra impedir a proliferação 
de assaltos, não tem como distingUir ·entre O marginal e o cidadão comum. 
Qual é o sinal exterior do marginal? E como a polícia, sem prova, identifica o 
.suspeito? Pela suspeita. Em vez de inibir os marg-inaiS, a açãO arbitrária da 
polícia intimida a_ própria sociedade. 

Na verdade a PM está dando _um soberbo e.defJ.nitivQ _espetáculo de pre­
conc_eito cultural: ninguém pode distinguir pela aparência entre um cidadão e 
um criminoso. A ciência atesta que não existe diferença e a História não dei­
xará que o homem esqueça a degradação política que quis fixar na faça, na 
cor da pele .ou nas características fisicas um~f hierarquia que culminou na 
grande iniqilidade humana. 

-~ ..... - •.. ·.·;-.,,., _-,~-o-,-~. 

Diz o Coro.nel Edgar Ping_ttril_ho: n?o_ ê_ v~rdade que a PM esteja autoriza~ 
da a deter na rua ou num ônibus. to_do_s_ os crdadãos. ~ não é - afiim"a õ co­
rnundante- simplesmente porque .. não tenho efetivos para deter todo mun­
do, apenas os suspeitos". _Qual é o crit~rio para o exercido da suspeita indis­
crimirüida? E quem vai aplicar o critério subjetivo tem formação legal e moral 
para discernir apenas pela aparência? Numa cidade com mais de 10% da força 
do trabalho desempregada e milito maís do que isso sem emprego fixo, com 
larga faixa de trabalho autônomo, é o própriO descritério atrelado aos mais 
primários -preconceitos sociais e rãciais. 

.. Sempre ftzemos isso"- afirm·a O coniândante da PM. Nem por ter agi­
do sempre dessa forma a PM está certa. O próprio Coronel Pingar i lho o reco­
nhece, de certa.forrna~aQ cj_a_.r r<~:~:'!9 ~oj_l:Ji~ que declarou publicamente a ilega­
lidade do comportamento policial. Reconhçce que é ilegal prar, revistar e 
identificai na rua. Não oh_s_tªn_te_,_ a p_g_Iíciª -:--_a Civil e a Militar- continua a 
agir ilegalmente: pára, revista, iden~ifica e pre~de na ~~a. tendo a soc-iC:d3.dC 
como testemunha. 

A preocupação não é prender - afirma o comandante da_ PM - mas 
prover à tranqüilidade e à segurança da populaçào,_Co_m meios ilegais só se 
prove à intranqüilidade e à insegurança--da população, excluídos naturalmen­
te os marginais de todas as categorias. 

Não está a cidade diante de uma_ proposta aceitável, a que possa dar a 
colaboração a seu alcance. A campanha encerra uma ameaça indiscriminada, 
porque a polícia tem antecedentes de arbítrio e de práticas criminosas qu·e es­
tão na memória da cidade. 

Por trás da declarada disposição de combater o crime está sendo posta 
em prática üma pfetensãb que o próprio Ministro da Justiça já recusou: 
quando os secretários de segurança se reuniram para pleitear a prísão caute­
lar, como instrumento de combate ao crime, o Ministro Abi-Ackel teve a co­
ragem de n:égar ? -n_~cessidacfe-e-JriOS-ifar ·a inconveniência da prisão cautelar. 

E o que vem Praticando a PM do R:ió, -com o aPoio da Polícia Civil, a 
título de ação preventiVa contra assa_ltos a ônibus? Nada menos do que a pri­
são para averiguações, -numa confissão de que a polícia não é capaz d_e averi­
güarprtmeíro-;-pa-ra-pedir a prisão com base em provas ou indícios de culpa. E 
grave que se pretenda ínstiHiir na marra um expediente de arbítrio recusado 
pelas autoddãâes-co·m-pelerifés~ 

O sentido coordenado de ação militar dado à PM, nas sucessivas ope­
raç~eS Apolo, identifica-a natureza v-erdadeira do problema: a missão policial 
não tem nem- pOde adquirir caráter militar. É um equívoco. A orígem do equí~ 
vi co está na própria doutrina que subordinou a Oficiais do Exército o coman~ 
do de policiais intlitares. Oficiais do ExércitO formação militar e nãó preparo 
específico p"ara a açãO policial. Há uma diferença importante. Oficiais do 
Exército ~recebem pr~_paro-_para_ITtuiRi ffi3is-âo que missões de Polícia Militar 
-que só é militar no sentido cie vestir farda e usar armamento. Mas é arma.:­
mento para manutenção da ordem pública e n_ão para operações de guerra. 

Por ess<!_ via a _I_'M está querendo implantar padrões de ilegalidade e de 
arbitrariedade ~omo instru~entç de cÕmbatef _-ao crime. A lei não se presta a 
tais papéis: a mais curto prazo do que qualquer efeito social benéfico, a con­
fiança da sociedade fií:! .lc_i _e nos $e1J~- ag_entes ~stará irremediavelment_c dilapi­
dada. Po.rtanlo-. -ê precisO ·que ãlguêm .:....:.--no Rio Ou em Brasília-- faça algu­

ma coisa urgente_ p_~~-a-~eter o braço prep?,~ente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Humberto Lucena, para uma breve comunicação. 

. _Q.~IJ _HlJMQt;RI;qJ.,f.lCf.lf/!PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Sobre a mesa. projeto de lei 
que s.erã lido pelo Sr. ('?-Secretário. 

-t lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 76, DE 1982 

Dá nova redação ao caput do art. 17 da Lei n9 6.091, de 15 de 
agosto de 1974. 

0- COi1g"iesso Nacional decreta: 
Art. lO O capid do art. 17 da Lei n' 6.091, de 15 de agos\o de 1974. pas­

sa a viger com a· segl,)iri~é re_dação:_ 

"Art. 17 O eleitor que residir no Distrito Federal poderá re-
querer ao juiz eleitoral dC seü ri ovo domicílio a remessa de sua folha 

-individual de votação, para sufragar, nas eleições para Governador 
e Vice-Governador, Senador, Deputado Federal e Deputado Esta­
dual, os candidatos do Estado ou Território -de que for eleitõi." 
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Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contráriO. 

Justificação 

A redação atual do dispositivo que se quer alterar é a seguinte: 

H Art. 17 O eleitor que residir no Distrito Federal poderá re­
querer ao juiz eleitoral do seu novo domicílio a remessa de sua folha 
individual de votação, para sufragar nas eleições para o Senado Fe­
deral e Câmara dos Deputados os candídatos--do Estado ou Terri-
tório em que seja eleitOr~" -

O cotejo dos dois textos mostra que o projeto àPenas aiiinenta a relação 
dos candidatos em que o eleitor residente na capital da República poderá vo­
tar. 

Pela legislação vigente, ele só poderá sufragar os candidatos ao Congres­
so Nacional. Pela proposição que ora submetemos ao Congresso Nacional, 
poderá o vontante sufragar também os candidatos a Governador, V~~­
Governador e Deputado Estadual. 

Não encontramos nenhum argumento válido para que os candidatos a 
estes últimos postos sejam excluídos. Anteriormente, quando a eleição do 
Governador se fazia pelo voto indireto, é claro que o texto vigente tinha toda 
razão de ser. Agora, entretanto, caiu a eleição indireta. A Emenda Constitu­
cional n9 15, de 1980, restaurou a eleição direta. Ora, se o eidtor residCnte em 
Brasília já podia votar noS candidatos ao Congresso N acionai, deverá poder 
também votar no candidato a Governador. 

Por outro lado, não existe também nenhuma razão para que se exclua do 
voto do eleitor residente na capital federal os candidatos a Deputado Esta­
dual. As mesmas razões que levaram o Congresso N acionai a permitir o voto 
nas eleições para o Congresso Nacional militam em favor da permissão dÓ su­
frágio para as- eleições dos aspirantes às vagas no Poder Legislativo dos Esta-
dos. · 

Acreditamos que, se o Congresso Nacional aprovar a proposição que 
ora temos a honra de apresentar, irá contribuir para estimular mais ainda o 
interesse dos eleitores residentes no Distrito Federal. Realmente, todos eles 
acompanham com o mais vivo interesse os pleitOs que se desenrolam em seus 
Estados, onde são inscritOs. Muitos deles são ml!smo conhecidOs- de alguns 
candidatos e gostariam de poder sufragar-lhes os nomes. 

Comojâ se disse por ocasião da votação da Lei n9 6.091, de 1974, o elei­
tor residente em Brasília não podia votar porque não existe eleição na capital 
da República. Assim e por esse motivo, esse eleitor não era propriamente um 
cidadão, pois não podia exercer direito políticO por excelência, qual seja O de 
contribuir para a escolha de seus próprios governantes. A Lei n9 6.091 ameni­
zou tal situação. 

Este projeto visa jUstamente a estender mais ainda as-p(issibilidades--de 
exercício de direitos políticos pOr parte do eleitor que, embora resida no Dis­
trito Federal, conserva o domicílio eleitoral de seu Estado de origem. 

Ademais, o projeto não irã trazer qualquer inconveniente às eleições, 
pois a experiêricia anterior já se mostrou altamente Positiva e motivou bas­
tante os eleitores residentes na capital federal. Daí a razãO pela qual espera­
mos que o Congresso Nacioal aprove a proposição, com o que iiâ ao encon-. 
tro das aspirações de milhares e milhares de cidadãos aqui residentes, mas 
inscritos nas seções eleitorais de seus respectivos"Éstados. 

Sala das Sessões, 10 de maio de 1982. - Nélson Carneiro. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- O projeto lido serâ publicado e 
remetido à comissão competente. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 19-Secretirío. 

E: lida a seguinte 

Ofício n' 132/82 BiasiTia, li de maio de 1982. 
Senhor Presidente, 
Nos termos do§ }9 do art. 10 do Regimento Comlirit, tenho a honra de 

comunicar a V, Ex~. para os devidos fins, que esta Liderança deliberou substi­
tuir os nomes dos Senhores Deputados Josias Leite e Parente Frota pelos dos 
Senhores Deputados Nilson Gibson e Osvaldo Melo, na Comissão Mista in­
cumbida do estudo e parecer sobre as Propostas de Emenda à ConstituiÇão n9 

~ 1 e 2/82, que "dão nova redação ao artigo 206 e seus parágrafos da Consti­
tuição Federal". 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex• os meus protestos de 
alta estima e elevada consideração.- Deputado Cantídio Sampaio, Líder do 
PDS. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Serão feitas as substituições 
sOlicitadas. - --

0 SR. PRESIDENTE (Jorge Ka1ume) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não há quorum para deliberação. 
Em conseqüência, as matérias da Ordem do Dia, por estarem em fase de 

votação ou dependerem de votação de requerimento, ficam com a apreciação 
adiada para a próxima sessão. 

São os seguinte os itens czlja apreciação fica adiada: 
I 

Votação, em turnq único, do Projeto de Lei da Câ_mara n9 I, de 1982 (n9 
5.495/81, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, que autoriza a criação de Municípios no Território Federal de Roraima e 
dâ outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 98 a 101, de 1982, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, favorável, com voto vencido do Senador 

Dirceu Cardoso; e 
- de Municípios, de Assuntos Regionais, e de Finanças; favoráveis. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 4, de 1981 {apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 12, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Potiiendaba (SP) a elevar em 
Cr$ 6.017.802,61 (seis n1Jlhões, dezessete mil, oitocentos -e dois cruzeiros e ses­
senta e UIJ! centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 13 e 14, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

(DePendendo da votação--dO RequerÚnento n9 75, de 1982, do Senador 
Dirceu Cardoso, solicitando o exame da Comissão de Finanças.) 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 5, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 15, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa (MG) a elevar em Cr$ 
31.756.725,00 (trinta-e Lfm-milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, setecen­
tos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida conSolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 16 e 17, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Jus~iça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 6, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 18, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos (SP) a 
elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, quatrocen­
tos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e quatro centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
-=de Ciinitffii{Ção e Justiça, pela constitUcionalidade e juridicidade; e 
---de Municípios, favorável. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 18, de 1981 (apre­
sentado pela ComiSsão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 66, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Senhora de Oliveira (MG) a 
elevar em CrS 2l.I7Ll50,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil e 
cento e cinqüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 67 e 68, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidad-e; e 
- de Municípios, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 243, de 1981 {apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.382, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
e·m Cr$-2505.952.900,00 (dois bilhões, quínhentos e cinco milhÕes, novecen­
tos e cinqüenta e dois míl e novecentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 1.383, de 1.981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 
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7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nv 123, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de s.eu parecer n9 784, 
de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campo Florido (MG) a ele­
var em Cr$ 21. I 71.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, e cen­
to e cinqüenta cruzeiros) o montante de sua dívid~_ .. çqns.olidada, t~ndo 

PARECERES, sob n•s 785 e 786, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
·- de MunicípioS, favorável. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto d_eResQlução n9 130,de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de _seu Parecer n9 850, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Dracena (SP) a elevar em 
Cr$ 15.457.279,03 (quinze milhões, quatrocentos e cinqUentá e sete mil, du­
zentos e setenta c nove cruzeiros e três centavo_s) o montante de_sua _dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, :Sob nos 851 c 852, de 1981, das Comissões: 
-de Constitui(ào e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, COI)l 

voto vencido do Senador Hugo Rumos; e 
- de 11-funici'pios, favorável.-

9 

Votação, em turno, único do Projeto de Resolução n9 141, de \981 (apre­
sentado pela comissão de Economia como conclusão de ~çu f>are~_r_ n9 883, 
de 19g I), que autoriza a Prefeitura Municipal de Altinópolis (SP) a elevar em 
crs 11.282.5f0,68 (onze milhões; duzentos e oitenta e dois mil, quinhentos e 
dez cruzeiros e sessenta e oito centavos) o montante de sua dívida conso!jda­
da, tendo 

PARECERES, sob nos 884 e 885, de 1981, das Comissõe>: 
-de Constituiç-ão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores José Fragelli e Hugo RAMOS; e 
- de ,Hunidpio.rf, faVorável; 

lO 
Votaçtio. em turno único, do Projetp de Resolução nv 193, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de E~onomia como conclus.~o de seu Parec.er n~>_ l. 162~ 
de I 981 ), qucoauwriza a Prefeitura J\.tunicipal de Caputira (MG) a elevar em 
Cr$ 2 I, 17 I .150,00 (vinte e um milhões. cento e setenta e um mil, çento e cin­
qüenta cruzeiros) o montante de sua dívid4. çonsolidada,_ tendo 

PARECERES, sob n's 1.163 e 1.164, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de A!unici"pios, favorável. 

11 

Votação. em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'? 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciário, na forma que espeCifica, tendo 

PARECERES, sob n's 811 a 814, de 1981, das Comissões 
-de Constituicào e Ju.stica. pela constitucioil-alidade, juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- de Saúde, favorável; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

12 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Leí do Senado n9 329, de 
1980. de autoria do Se(lador Cunha Lima, que modifica disposítivo da Con­
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob nos 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favoráveL 

13 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado _n9l64, çie 
I 981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Mareéhal-d_q-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n's 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável, n-ós termos de substitutivo que apresenta; e 
- de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

14 
. VotaÇão, em primeiro turno, do Piojfto de Lei do Senado n9 352, de 

1978, de autoria do Senador Accioly Filh.o, que dispõe sobre a ação de a11-
mentos, tendo PARECER, sob no 1,145, de 1981, da Comissão: 

-de Consrituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, e no 
mérito. favorável. 

15 

Votação. em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n.,. 5.48G, de ·r O d·e-agoslo de 1968, disciplinando o pagamento do 139 sa­
l{lrio devido aos trabalhadores avulsos, téndo -- ~ 

PARECERES, sob n's 1.197 a 1,199, de 1981, das Comissões: 
..___ de Consrituição e Justiça, pela constitudonalidade e juridicidade; 
~ de- Lefiislacào Social, favorável: e 
~de Finanças, fãvorâVet. 

16 

Votação. em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 362. de 
1979. de a"utoria do Senador Humberto Lucena, que altera di:;positivo da Lei 
n<! 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAYORAYEIS, sob nos 1.130 a 1.133, 1981, das ComisC 
sões: 

- de Constituição e Justiça; 
- .dt.> Legislação Social; 
- de Scrriço Púh!ic_v Cil'il; e 
- de Finanças. 

17 
Db~ussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 40, de 1981 (a­

pfesentado ·pela- Comiss,ãó de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
318, de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a ~levar em 
CrS 5.700.000,00 (cinco milhões, e setecentos mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurídícidade; e 

- de Munici'pios, favorável. 

(Dependendo da votação do Requerimento n9 309/81, de autoria do Se­
nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comis:;ão de Constituição e Justiça,) 

18 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contábil e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n's 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição t: Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social. favotâvel~ 
- de Sern'ço Público Civil, coiltrár.IO; e· 
- de Economia, favorável, com as Emendas de n9s I e 2-CE, que apre-

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento no 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Há oradores inscritos, Conce­
do a palav~a ao n·obr.e Senador Evandro Carreira. 

O SR, EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTRE(JUE Ã REVISÀO DO ORADOR, SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Evelásio Vieira, por cessão do nobre Senador Henrique Santíllo. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE Ã REVISÀO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

. O SR, PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se-
nador Henrique Santillo. · -
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O SR. HEI\RIQUE SANTILLO (Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador: J - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Apenas para brevemente comunicar à Cã.sa que, hoje, se convocou, para 
uma reunião, a Comissão Parlamentar de Inquérito que apura a devastação 
da floresta amazônica. Esta convoca_ção foi realizada pelo seu eminente Presi­
dente, o ilustre Senador Evandro Carreira. Lamentavelmente, Sr. Presidente, 
a meu ver, mesmo com a finalidade de apreciar um requerimento de suma im­
portância, nenhum dos membros da Bancada do PDS compareceu à rCUnião. 
Portanto, não houve quorum para deliberação. O requerimento que.esta Co­
missão deveria apreciar, hoje, é de minha autoria e refere-se à implantação do 
programa Grande Carajás, na Amazônia Oriental. 

Ninguém desconhece mais, neste País, a importância da Amazônia 
Oriental para o futuro do Brasil, mesmo desconhecendo-se mais de dois 
terços de suas reais potenciilidadcs econômicas, vastíssima e- rica reg"iãO pro­
picia à exploração agropecuária, em larga escala à Cxplora:ção madeireira, em 
larga escala, riquíssima em potencial hidrelétrico, riquíssiina-eni reCUrSos mi­
nerais, constituindo-se ali, naquela área do País, talvez, hoje, a mais rica 
província mineral do planeta. riquíssima em ferro de alto teor, em cobre de 
alto teor. em manganês de alto teor, em níquel, em ouro, em pedras preciosas. 
em zinco. em tungstênio, em silício e numa série de outros minerais além do 
alumínio, pois só o existente na região-nos-colocou como o terceiro maior 
País do mundo em jazidas de bauxita. 

O Governo está decidindo, no entanto, a implantação deste programa de 
forma violentamente fechada. Há um Conselho Interministerial, criado por 
um der..:rcto-!ei. mais precisamente o de n9 1.813, há incentivos fiscais especiais 
na área. hú isençào de Imposto de Rt!nda por dez anos. Incentivos e isenções 
ti::m sido feitos às empresas multi nacionais, até mesmo às empresas multina­
cionais que estão ali realizando as obras de infra-estrutura através de concor­
léncía pública, o que é um crime contra este País. 

Pretende o Governo aplicar na área, nos próximos quatro anos. em 
obras de infra-estrutura, cerca de vinte e dois bilhões e meio de dólares. A so­
dedade brasileíra tCrá de pagar isto, e é natural que ela pague pela implan­
tação de serviços de infra-estrutura econômica c social, para que o progresso 
continue porque agora, ainda há pouco, no discurso do nobre Senador Evelá­
sio Vieira. ouvimos vários aparteantes dizerem de que este País não se pode 
dar ao luxo de não crescer. de não se desenvolver economicamente. Mas a so­
ciedade que, ao meU ver, quer pagar por isto. quer ter também a esperança de 
que isto seja devolvido. Uma das formas, talvez _a principal forma de devo­
lução à sociedade é através dos impostos, dos tributos cobrados por aqueles 
que. de uma forma ou de outra, estariam ali desenvolvendo a Região. Mas 
nem isto, porque as concessões _se fazem às carradas, e eu diria, faz.em-se 
como se realizassem à calada da madrugada, porque sempre em ambientes to­
talmente fechados, hermeti<.:amcnte fechados, sem a participação de maís nin­
guém, só com o pessoal da SEPLAN, que já mastiga as soluções e as leva ao 
Conselho Interministerial do Programa Grande Carajás apenas para 
homologá-las. 

O Sr. Lá::aro Burhoza- V. Ex' me concede um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Pois não. 

O Sr. Lá::aro Barbo::a- Nobre Senador Henrique Santillo, V. Ex' tem 
razão em mais um :i vez ocupar a tribuna para lamentar, desta feita. que a Co­
missão Parlamentar de Inquérito que apura a devastaão da Amazônia não te­
nha podido se reunir pela au::;ência de todos os integrantes do PDS que nela 
têm assento. O problema de Carajás, muito bem assinalado por V. Ex'. as­
sunto que V. Ex' estudou em profundidade. sendo hoje, sem dúvida alguma, 
um dos grandes conhecedores da problemática de carajás, não pode, pela 
grandiosidade que ele tem e pelas suas dimensões, porque a província de Ca­
rajás, pelo que se sabe hoje é, a maior Província minerária do mundo, não é 
possivel que as decisões sobre Carajás ali sejam tomadas sempre de maneira 
hermeticamente fechada, sem que a Nação possa, sequer, discutir através de 
seus representantes, num grande debate, os seus próprio interesses vinculados 
ali, em decorrência do Projeto Carajãs. Meus parabéns, nobre Senador! 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Ouvi o eminçnte Senador Lázaro 
Barboza, com imenso prazer, e agradeço. V. Ex~ tem razão. Este é um proble­
ma de tal magnitude que o Congresso Nacional, mesmo com todo o seu vazio 
de poder, não pode dar-se ao luxo de omitir-se,. tal a magnitude da questão. 

Veja V. Ex' que a previsão de investimentos ri esta ârea, atiaVés dO Pro­
grama Grande Cara]ás, nOS PróximOs d"ez anos;ê de cerca de i::ém bilhões de 
dólares, cem bilhões de dólares! .I: o maior projeto de todos os megalomanía­
cos estabelecidos pelo atual Governo. t o maior de todos. 

O Sr. Lázaro Barboza- Senador Henrique Santillo, pergunto a V. Ex~ 
como as futuras gerações irão encarar o comportamento dessa geração de 
brasileiros, se permitirmos que as decisões sobre Carajâs sejam tomádas da 
fofma em que estão sendo tomadas. Qual será o julgamento? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Perfeitamente, V. Ex• tem razão. E 
a CPI foi provocada, a convocação se fez, para que pudéssemos ouvir ali o Sr. 
Nestor Jost, Secretário E;.;.ecutivp do Conselho lnten_ninisterial do Programa 
Grande Carajás, o Senador Albano Franco, nosso par, nesta Casa, que é Pre­
sidente da Confederação Nacíonal da Indústria e que representaria a iniciati­
va privada nacional, que precisa ser convocada para o Programa Grande Ca­
rajás e não tem sido convocada. Na verdade, o Sr. Delfim Netto vai doze, 
quinze. vinte vezes por ano aos Estados Unidos, Europa e Japão, para convo­
car as transnacionaís, para participar do Programa, mas a indústria nacional, 
a empresa nacional não foi convocada. 

_O!J-v_i_r um profe~so_r da ár~a,_ estudioso da Amazônia Oriental, Professor 
Manuel Gabriel Guerreiro, ouvir um especialista da Sociedade Brasileira 
para o Progresso da Ciência, porque essa importante entidade, de nossos 
cientistas está s_ejnteressando pela questão e acaba de anunciar para os próxi­
mos dias a realização de um simpósio nacional, patrocinado por ela, em Belo 
l-Ioriwnte, sobre o Programa Grande Carajás. E dada a implicação fundiária 
do programa- porque, a meu ver, estão oficializando a grilagem, o esbulho 
aos posseiros na área, ao amazônico, incluindo aí boa parte do Estado que eu 
e o eminente Senador LáLaro Barboza ternos o prazer e a honra de represen­
tUr nesta Casa- por suas implicações, portanto, fUndiárias, deveríamos ou­
vir, também. o Sr. Presidente do GETAT, Dr. lris Pedro de Oliveira. Que 
pelo mel) OS essas autoridade.•:: aqui compareçam. a este Senado, para discuti­
rem as implicações da implantação do Programa Grande Carajás, no que diz 
respe-ito a possível devastação da lloresta amazônica, que já se encontra, se­
gundo t!studos da própria CPI a que me refiro, altamente devastada. 

O_Sr. E~'elásio Vieira- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Ouço V. Ex• com prazer. 

O Sr. F.re/ásio Vieira- Os representantes do PDS se omitem porque as­
sim têm que faLê-lo. por determinação superior. O Governo quer que todos 
nós ignoremos Carajás, pOrque Carajás ê um empreendimento para atender 
aos intcn.:sst.'s das grandes corporações internacionais e tem a finalidade de 
ser um mero fornecedor de matérias-primas para as grandes corporações. 
Est:.t é a grande verdade, Senador. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Lamento ter que pensar como V. 
Ex~, porque vislumbro no PDS- homens da melhor qualidade, brasileiros da 
melhor qualidade, extremamente bem intencionados, dispostos a continua­
rem dando tudo de si para o futuro deste País. Vislumbro entre os militares, 
entre os componentes de nos-sas FOrçaS-Ã.i-madas, homens dedicadíssimos às 
r..:ausas nacionais, verdadeiramente nacionais. Vislumbro em determinados se­
tores da própria tecnocracia também homens muito bem posicionados, cons­
cientes dos riscos que estamos correndo neste País, inserido na Am~rica Lati­
na, aqui no Atlântico Sul, aqui no Terceiro Mundo, entre os nossos irmãos 
do Terceiro Mundo ... 

O Sr. Erelásio Vieira - Mas são poucos. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Mas será que estão revestidos por 
uma carapaça de insensibilidade total, ou existem ainda forças poderosíssi­
mas atuando sobre suas consciências e, portanto, oferecendo obstáculos in­
transponíveis ainda'? 

A Oposição não é a dona da verdade. É óbvio. ela não pode ser a dona 
da verdade e há muita coisa equivocada na OposíÇãõ~-há muítos pensamentos 
oposicionistas equivocados tanibém; creio eu. Há muita gente que apóía o 
GovernO e que pensa -_correta-mente. Mas está havendo, realmente, uma po­
sição refratária, tanto assim que num programa como este, Srs. Senadores, 
-que prevê- um investimento de m-ais de tOO bilhões de dólares, incluindo-se os 
cuSiOS financeiros do programa nos próxini-65 tO-anos, continua sendo total­
mente decidido por três ou quatro pessoas. Elas se apossaram da verdade to­
tal e absoluta. Mas como? Cem bilhões de dólares significam, para os Srs. te­
rem _uma idéia, mais de três_anos consecutivos do total de formação de capital 
fixo disponível para novos investimentos neste País. E a decisão nem ao me­
n_os é discutida pelo partido majoritário, nesta e na outra Casa. Isso é um ab-
surdo, Srs.~ É preciso quebrar essa insensibilidade. -

Agora, mesmo. há poucos días, o Conselho lnterministerial do Progra­
ma Grande Carajás, presidido pelo Sr. Ministro Delfim Neto, reuniu-se e de­
cidiu, à revelia da própria Companhia Vale do Rio Doce, colocar em concor­
rência pública, as enormes,- as gigantescas jazidas de manganês, cobre e 
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níquel, nas proximidades das riquíssimas jazidas de ferro que serão explora­
das pela empresa estatal Companhia Vale do Rio Doce. 

Nós já sabemos o que vai ocorrer. Ganharão a concorrência empresas 
transnacionais da área do cobre, do níquel, do manganês. Com o manganês, 
então, as preocupações do empresariado nacional são grandes, porque teme o 
empresariado nacional, que depende do fornecimento de manganês, que, em 
se dando a exploração a uma transnacional, fiquem eles sem condições de ter 
assegurado o fornecimento interno desse mineral, como ocorreu com o mine­
ral da Serra do Navio, no Amapá. 

Vejam, Srs. então, que Isso continua sendo decidido por três ou quatro 
pessoas sob a presidência do Ministro pleno e potenciário Delfim Netto. E o 
Congresso Nacional dorme, continua dormindo; e o Congresso Nacional tem 
o sono dos justos. E é contra isso que me rebelo, Sr. Presidente. 

Vou encaminhar este mesmo requerimento, baseado em vários conside­
randos, agora, à Comissão de Economia -desta Casa, p3ra que essa Comissão 
de Economia tente, mais uma vez, convocar esses homens, essas autoridades, 
que são do segundo escalão. Não estou solicitando que se traga aqui nenhum 
Min"ístrõ-para fazer demagogia e bancar a vedete não. Queremos aqui autori­
dade do segundo escalão, que são os que preparam-os dossiês para os Srs. Mi­
nistroS~ QUe venham discutir conosco- todas essas questões, sobretudo, a 
questão máxima, importantíssima, que ê a questão do Programa Grande Ca­
rajás. Não podemos permitir que o COngreSso Nacional, não podemos permi­
tir que patrimônio público, patrimônio da sociedade brasileira, como são as 
jazidas minerais, sobretudo, as descobertas pela Companhia Vale do Rio Do­
ce, na Amazônia Oriental, nós não podemos permitir que esse patrimônio na-_ 
cional, esse patrimônio do povo brasileiro - não é do Governo, ê do povo 
brasileiro - esse patrimônio seja entregue, de mãos beijadas, numa bandeja, 
a empresas multinacionais no setor mineral. 

Este é um protesto que registro, aqui, neste final de tarde, no -~enado, um 
protesto veemente, indignado, e conclamando, mais uma vez, para que cerre­
mos fileiras, independente de partidOs. A Op-osição não é a dona da yerdade. 
A Oposição não pode se considerar a dona da verdade e nem se considera. 
Ela quer discutir, quer permitir que a sõdedade brasileira tenha vez, conquis­
te espaços democráticos, de sorte que, através do canal mais importante de 
sua representação, que é o congresso Nacional. atravês, sobretudo do Con­
gresso Nacional, estabeleçam-se democraticamente as prioridades de investi­
mentos neste Pais. TOdos nós sabemos, ninguém está aqui pai:a ficar aí dizen­
do utopias, que ê preciso investir nisso, qUe é preciso.ln-vestir naqUilo, que é 
preciso investir naquilo outro, não. Nós sOmos homens conscientes, sabemos 
das limitações de investimentos deste País; sabemos das limitações para o 
crescimento do País, sabemos das limitações dos nossos recursos, mas aconte­
ce que não podemos abrir mão da participação do Congresso_ N acionai, pelo 
menos, no estabelecimento das prioridades desses investimentos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem.') 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Nelson Ca:rneirO. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, muito se fala sobre os idosos, há um dia mundial a 
eles dedicado, mas a nossa experiência pessoal, no decorrer dos anos, revela 
que, a cada dia, os rriais velhos recebem menos carinho e menos respeito da 
juventude, que ignora, certamente, que esta agradável fase etária é como uma 
doença temporã: vai mais depressa do que chegou. 

Se não é possível melhorar, diretamente, a conduta dos jovens menos 
respeitosos ou mais indiferentes, ê tempo de as autoridades emprestarem mais 
atenção aos idosos, que tanto deram pela comunidade e, na idade provecta, 
por vezes tornam produtivos os seus dias, em ritmo moderado de trabalho. 

Medidas que nada custam ao Governo podem ser bastante significativas 
para os velhos. Daí por que formulamos um apelo ao Ministro Hélio Beltrão, 
que vem desburocratizando este País, no sentido de que seja criado um guichê 
especial para atendimento aos maiores de 60 anos, não somente em todas as 
repartições públicas federais, como também nos estabelecimentos de crédito, 
inclusive os bancos privados. 

Tomada essa medida, no plano federal, os Estados e Municípios passa­
riam a seguir o conselho de cima, com algum proveito para os idosos. 

Se a medida abranger, inicialmente, o INAMPS(INPS, os bancos e cai­
xas econômicas, os correios e telégrafos, já teremos atenuada a espera dos 
mais velhos, desobrigados de ocupar a fila, muitãs vezes desrespeitados nelas 
pelos mais jovens. 

A propósito, diz-nos o eleitor Mauro de Felice: 

"É deprimente assistir-se a pessoas com ídade avançada, mui­
tas carregando no corpo o peso dos anos, as pernas cheias de vari-

zes, acometidas de doenças penosas, em longas filas, disputando 
com pessoas sãs - muita_s bronzeadas pelo sol das praias - uma 
vaga para: atendimento". 

Atendendo à sua lembrança, fazemos um apelo às entidades representa­
tivas, como a Federação dos Bancos e os sindicatos patronais, no sentido de 
promoverem a campanha "um lugar para os idosos", esperando a adesão 
imediata de repartições públicas, como o próprio DNER, a SUDAM, a SU­
DENE, as autarquias e fundações em geral, todas as entidades de economia 
mista, que poderiam ordenar o atendimento nesses guichês especiais para Os 
idosos, antes mesmo de qualquer ordenação, nesse sentido, do Ministro da 
Desburocratização. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Cunha Lima. 

O SR. CUNHA LIMA (Pronuncia o seguinte discurso)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, solidário com a juventude universitária do País, nucleada na 
União Nacionã.l dOs Estudantes, não posso deixar de registrar, da tribuna do 
Senado, a minha inconformidade com a recente decisão do Sr. Ministro da 
Justiça, indeferindo o pedido de nacionalização do jovem estudante Francis­
co Javier Alfaya, natural da Espanha e eleito no último congresso da entida­
de, como presidente da UNE. 

Ao eleger um colega que não teve a felicidade de nascer no nosso torrão, 
os universitários brasileiros demonstraram, Sr. Presidente, que a luta pela li­
berdade e pela democracia não tem fronteiras de pre~onceitos de raça, cor, re­
ligião ou nacionalidade. 

A identificação dos que lutam pela justiça e pela paz, através dos princí­
pios democráticos e do desenvolvimento, ê apenas o ideal. 

Por causa dess_e ideal os universitários brasileiros representados no co.n­
gresso da UNE elegeram Javier Alfaya como seu dirigente máximo. 

Em nome desse ideal, um jovem nascido na Espanha comanda a luta dos 
seus colegas brasileirOs pela reorganização da UNE e o reconhecimento pleno 
por parte das autoridades nacionais, que a entidade representa, realmente, o 
pensamento da mocidade universitária do País. 

É por atitudes dessa natureza que a Oposição duvida da anunciada polí­
tica de mãos estendidas de que tanto fala o Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Eis uma oportunidade para demonstrar, com ações, o que tem ficado nos 
gestos largos dos discursos e entrevistas. 

Reveja o Governo a sua posição discriminatória contra os estudantes 
brasileiros, punidos todos eles nesse infeliz indeferimento que é o símbolo dos 
resquícios do arbítrio e da prepotência. 

Ao mutilar a liderança de Javier Alfaya, o que o Governo pretende é co­
locar pedras no caminho da juventude universitária do País. 

Fica aqui, to-davia, o nosso apelo. Embora o Governo nunca escute as 
ponderações da Oposição, junto minha voz à de outros companheiros do 
PMDB que se levantam em favor de um reexame no processo de naturali­
zação de Alfaya, pois esse não ê a-penas um desejo seu, legítimo e coerente, tal 
as suas vinculações com a nossa Pátria, mas é, também, a vontade de todos os 
democratas brasileiros. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinlo)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Durante a 35• Assembléia da Organização Mundial de Saúde (OMS), o 
Ministro Waldir Arcoverde, da Saúde, aproveitou a oportunidade da sua in­
tervenção, perante os Ministros dos países-membros dessa instituição, reuni­
dos a 6 de maio do corrente, em Genebra, para expor uma análise realista da 
situação brasileira, afirmandO que .. até o fim do ano em curso todos os 3.991 
municípios do Brasil terão a sua unidade de saóde básica". 

Na mensagem que distribuiu às delegações presentes, o Ministro Waldir 
-ArCoverde apresentou o plano do GovernO brasileiro para a campanha mun­
dial "Saúde para todos até o ano 2000". 

Em sua exposíção, o Ministro da Saúde definiu os objetivos, as estraté­
gias e o plano operacional da participação brasileira nesse programa da 
OMS, cuja chave é a rede básica de saúde. 

Manifestando a sua "angústia" perante esse organismo internacional, 
"em face da lentidão com que avançamos e dos tremendos obstãculos a serem 
enfrentados, o Ministro Waldir Arcoverde informou que as mais sérias difi­
culdades que o Brasil tem de superar, na área da saó_de, consistem na "insufi­
ciênCia e ínadequação dos recursos humanos, baixos salários profissionais e 



Maio de 1982 DlÃRIO DO CONGRESSO NAClONAL (tó-.!çào 11) Quarta"feira 12 1495 

deficientes condições de trabalho" ... Poderiam ser acrescentados outros fato~ 
res - esclareceu o Ministro - que entorpecem nossos-esforços: a limitada 
capacidade de organização e de gerência das agênciaS_iti.stitucionaiS responsá~ 
vcis, a incipiente consciência sanitária da pÕpulaçãÕ e sua ainda _limitada ca­
pacidade de participação e de controle social: um quadro de grande escassez 
de recursos financeiros e de interesses contraditórios". 

Além dessas dificuldades, deve-se ressaltar a complexidade de um qua­
dro de saúde em que os crescentes problemas próprios-das populações em es­
tágios mais adiantados de desenvolvimento coexistem com os problemas pró­
prios da pobreza. 

Se por um lado as doenças degenerativas estão entre aS prlim!iras causas 
da morte, o País ressente-se ainda de altas prevalências de enfermidades evitá­
veis, destacando-se aquelas que podem ser contornadas por meio de imuni­
zação, algumas grandes endemias, as enfermidades diarréicas e ~s deficiências 
nutricionais. 

No final de sua exposição, o Ministro Waldir Arcoverde insistiU na pro­
posta do Governo brasileiro, feita em outubro do ano passado à Organização 
Pan-Americana-de Saúde (OPAS), em Washington, quanto a uma ação inter­
continental de combate ao Aedes Aegypti, o rilosqUifO~ trans-miSSOr-da febre 
amarela urbana. "A erradicação do Aedes no Brasil, há 30 anos, foi uma epo­
péia, representando uma das maiores-vitórias da Saúde Pública brasileira. 
Hoje, entretanto, a luta é inglória, pois o País está reinfestado, e a erradicação 
estã-se tornando cada vez mais difícil devido ao intenso tráfego interitãClo-nal, 
à nossa extensa fronteira, às centenas de portos e aeroportos abertos ao mun­
do, e à presença do mosquito em vários países viZinhos". 

Falando a linguagem da franqueza, apoiado ein -indicadores atualizados, 
o Ministro da Saúde alertou a OMS para a situação em que se encOntra o 
nosso País, cujos esforços- visando ao combate às endemias, à imuniz~ç~o 
contra a poliomielite, o sarampo, a difterfa, o tétano e a COqueluche, foram 
analisados com realismo. 

Ao tecer estes breves comentários Sobre a atuação do Mjnistro Waldir 
Arcoverde ao ensejo da 35• Assembléia da Organicação-Mundial de Saúde, 
em Genebra, desejo -chamar a atenção do Senado para a necessidade de ser re­
conhecida a absoluta essencialidade da canalização de_recurs_os_ substanciais 
para os programas de amparo à saúde do nosso povo, notadamente no con­
cernente às camadas mais pobres da população, que são as mais vulneráveis 
às agressões das endemias crônicas, das doenças degenerativas e dos nefastos 
efeitoS da subnutrição. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem.' Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nadar lázaro barboza. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (Pronuncia o seguinte discurso)~ Sr. ere· 
sidente, Srs. Senadores: 

Infelizmente, tem se tornado comum nossa presença na tribuna, para 
protestar contra os desmandos do Governo do_ meu. Estado, que parece ter 
perdido todas as medidas do bom senso. 

Na semana passada, protestei contra o tratamento iníquo do Governo 
goiano em face do movimento grevista dos professores, que estão em luta por 
reivindicações das mais justas, que- até agora não foram atendidas. Hoje, Sr. 
Presidente, venho p:-otestar contra a violação da autonomia d_o_municípiO.de 
Paraíso do Norte, cujo Prefeito, Sr. Benedito Bandeir~-~ é do meu parti_d9,_ e 
que, embora enfrentando todas as vicissitudes de administrar um município 
pobre, neste País que de Federação guarda apenas o nome, tem feito mesmo 
assim uma boa administração. --- - --

Em Paraíso do Norte, é difícil ser oposição. Difícil sobretudo porque sli, 
o chefe do partido do Governo, Sr. Bringel, tem toda a cobertura do Governo 
Estadual para praticar os seus desatinos. Na semana passada, Srs. Senadoes, 
o Governo Estadual entregou ao chefe pedessista: de Paraíso do Norte, uma 
equipe ode máquinaS- rodoviárias do Estado, para que o chefe pedessista pu­
desse se entregar à mais desenfreada corrupção eleitoral, tudo às custas _do 
erário públíco, e com uma séria agravante: desrespeitando a autonomia do 
MunicíPio. Assim ê que, segundo denúncias que recebi ontem à noite, duas 
patrois, uma pá carregadeira, um caminhão basculante e 20.000 litros de óleo 
diesel, foram entregues pelo Consórcio Rodoviário Intermunicipal ao chefe 
do PDS, por ordem direta do Sr. Governador do_Estado, para que em Paraí­
so do Norte o PDS se entregasse à compra de votos e apoiO político, faze-ndo 
estradas particulares, represas, e até mesmo invadindo estradas do Municí­
pio, num desrespeito flagrante à própria-Constituição, tudo iss-o para ani"aciãf 
o caminho das urnas para o PDS, partido que em Goiãs perdeu totalmente a 
credibilidade, sendo incapaz de ganhar qualquer eleição. 

O que eStá acontecendo em Paraíso do Norte é apenas uma amostragem 
das diatribes do Governador. Enquanto o Estado não paga 4.000 professores 
que-estão lecionando de graça, alguns desde 1980, enquanto as firmaS elnp-rei-

teiras e!;tão sem receber _o_s seus créditosLenq!:_lantQ o Estado vem inclusive 
sendo réu em ações de cobrança executiva, os abusos que acabo de denunciar 
se- suCedem. 

Sr.-_Pn!sidente._ Srs. Senadores, chamo a atenção do Governo Federal, 
para que tome providências, visando pelo menos resguardar a autonomia ad­
ministrativa dos municípios dirigidos por Prefeitos da Oposição. Tais abusos 
não podem continuar a "acontecer impunemente. 

Era o que tinha a dízer. (Muito bem .I) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Não há mais oradores inscritos. 
N <!da mais havendo que tratar, vo_u encerrar ª_presçnte sessão, designan-

do para a sessão ordinária de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Votação, em turno único'-do Pr9jelo de Lei da Câmara n"'1, de 1982{n"' 
5.495/81, na casa de origein), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, que autoriza a criação de Municípios no Território Federal de Roraima e 
dá outras providências. _t_endo 

PARECERES, sob n•s 98 a 101, de 1982, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça. favorável, com voto vencido do Senador 

Dirceu Cardoso; e 
- de Municípios. de Assuntos Regionais. e de Finanças; favoráveis. 

2 

Votação, em turno úolcO, -do Projeto de Resolução n"' 4, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nt:> 12, de 
1981), ciue autoriza a Prefeitura Municipal de Potireildaba (SP) a elevar em 
CrS 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois cruzeiros e ses~ 
Serita e Um centavos) o montãiite de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 13 e 14, de 198), das Comissões: 
-de Constituição e JustiÇã,- pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

(Dependendo da votação do Requerimento n"' 75, de 1982, do Senador 
Dirceu Cardos_o, solicitand_o o exame .da Comissão de Finanças.) 

3 

Votação, em turno único, -do Projeto de Resolução n"' 5, de 1981 (apre­
senta,.çlQ pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'il 15, de 
1981), que autoriia a Prefeitura Municipal de Alterosa (MG) a elevar em Cr$ 
31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e tirl'qüenta e seis inil, setecen­
tos e vinte e cinco cruzeiros) o ·montante -de sua ç:líVida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 16 e 17, de 1981, das Comissões: 
~de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municipios, favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução _n'? 6, de 1981 (apr~ 
sentado pela Corrlissão de Economia co'mo coli_dusão de seu Parecer n9 18, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de 8ernardino de Campos (SP) a 
elevar em CrT2318.448,24 (dois milhões, setecentos e.dezoito mil, quatrocen~ 
tos e quar_enta e o_ito cruzeiros e vinte_e quatro centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob"o•s 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituciónalídade e juridicidade; e • 
....;... de Municípios, favorável. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 18, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 66, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Senhora de Oliveira (MG) a 
elevar em Cr$ 2l.l71.150,00 (vínte e um milhões, cento e setenta e um mil e 
cento e cinqaenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 67 e 68, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituciorialidade e juridicidade; e 
-de Municfpios. favorável. 

6 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução_nl' 243, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão_ de seu Parecer n9 1.38.2, 
de 1981), que autOriza ó Goverrio do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 2.505.952.900,00 (dois bilhões, quinhentos e cinco milhões, novecen~ 
tos e cinqüenta e dois mil e· -nóvecen1os Gruzeifos) -a montante de su~ dívida 
consolidada, tendo _ 

PARECER. sob n• L383, de 1981, da Comissão: 
- de ConstituiÇão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 
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7 

Votação, em turno único, do Projetó de_ Resolução nO? 123, de 1981 (apre­
sentado pela ComissãO de Economia como _conclusão .de seu parecer n~ 784, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campo Florido (MG) a ele­
var em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, e ce.n~ 
to e cinqüenta cruzeiros) o montante de sua dívida c.O:osolidada~. tendo 

PARECERES, sob n•s 785 e 786, deJ981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Jt,funicipios, favorável. 

8 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 130,de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~ 850, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Dracena (SP) a elevar em 
CrS 15.457.279,03 (quinze milhões, quatrocentos e cinqüenta e sete mTI, du­
zentos e setenta e nove cruzeiros e três ce_ntavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 851 a 852, de 1981, das Comissões: 
- de Constituiçdo e Justfça, pela constitucionalidade e jurídicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; ·e 
- de MunicípiOs, favorável.-

9 

Votação, em turno, único do Projeto de Resolução n9 141, de 1981 (apre­
sentado pela comissão de Economia como ço_nclusão de seu Parecer n9 883, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Altinópolis (SP) a elevar em 
Cr$ I 1.282510,68 (onze milhões, duzentos-e-oitenra e dois mil quinhentos e 
dez cruzeiros e sessenta e oito centavos) o rhonfante de- sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob n's 884 e 885, de 1981, das Comissoc:S: 
-de Constituição e Justiça, pela cOnstifi.IciOnalidade ejurídicidade, com 

voto vencido dos Senadores José Fragelli e Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorãvel; 

lO 
Votação, em turno úntCO;do ProjetO-de Resolução n9 193, de 1981 (a-pre­

sentado pela Comíssão de Economia como conclusãQ de seu Parecer n9 1.162, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Caputira (MG) a elevar em 
Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, centO e setenta e um mil, cento e cin­
qüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada_~ tendo 

PARECERES, sob n•s 1.163 e 1.164, de 1981, das Comissões: 
-de Constiiuiçãõ e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

11 

Votação, em primeiro _turno, do Projeto de Lei do Senado n9 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe_ sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciãri_o, ria forma que especifica; tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões. 
~de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- de Saúde, favorável; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido doS Senadores Bernardino 

~iana· e José Fragelli. 

12 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 329, de 
1980, de autoiia do Senador Cunha Lima, que modifica dispositivo da Con­
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e JUstiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorãvel; e 
- de Finanças. favorável. 

13 

Votação, em primeiro tufno, do PrOjeto de Lei do Senado n9 1641 de 
1981, de autoria- do Senador_ Luiz Viana,- que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n•s 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
- de Educação e Cultura, favorável ao su_bstitutivO da Comissão de 

Constituição- e Justiça. 

14 
Votação, em primeiro turnO, do Projeto- de Lei do Senado n<? 352, de 

1978, de autoria do Senador Acçioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali­
mentos, tendo PARECER, sob n' 1.145, de 1981, da Comissão: 

-de ConstitUição e JusÍiça, pela constitucionalidade e juridícídade, e no 
mérito, favorável.-

15 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos ã 
Lei n9 5.480, de lO de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 139 sa­
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 a U99, d~ 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanç_çs, (a_~oráv~. 

- 16 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado o9 362, de 
1979, de autoria do Se_nado_r Humbe(tO Lu_cena, que altera dispositivo da Lei 
n• 6.718,- de 12 de novembro de 1919, tendo 

PARECERES FAVORÃVEIS, sob n•s 1.130 a l.l33, 1981, das ComisC 
sões: 

-_de Constítitição e Justiça; 
- de Legislação Social; 
- de Serviço Público CiVil;· e 
- de Finanças. 

17 
-Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 40, de 1981 (a­

presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'll 
3i8J de 198!), que autoriza a Prefeitura-Municipal de Betíin (MG) a elevar em 
CrS 5.700.000,00 (cinco milhões, e_ setecentos mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo , 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 198!, das Comissões: 
=- de Constítuição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 

-- de Munidpios, favorável. 

(Dependendo da votação do Requerimento n• 309/81, de autoria do Se­
nador Dirceu Card.oso, de reexame da ~omissão de constituição e Justiça.) 

18 

Disc_us.ião, em -primeiro turno, do PrOjeto de Lei do Senado n9 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contábil e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob nos 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
- de Constttút(ão e JustiÇa, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- de Serviço Público Civil, cont_rário; e 
-de Economia, favorável, com as Emendas de n9s 1 e 2-CE, que apre-

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 25 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LÁZARO BAR· 
BOZA NA SESSÃO DE 7-5-82 E. QüE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBj.[CADO .POSTERIORMENTE. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (Para urna comunicação.)- Sr. Presiden· 
te, Srs. Senadores: 

Venho à tribuna para, em rápidas palavras, me desincumbir de duas ta­
refas: uma delas tarefa rotineíra, papel do legislador, passando às mãos de V. 
Ex-• um projeto de lei alterando o Código do Processo Civil, o qual creio eu, 
Sr. Presidente, deverá receber das COmissões Técnicas da Casa a contribuição 
dos doutos na matéria, para que a Justiça brasileira possa andar melhor. A 
justificativa do projeto está ao pé da propositura que passarei às mãos de V. 
Ex• 

A segunda tarefa, Sr. Pre::;:idente, é uma tarefa difíciL Confesso a V. Ex' C 
à Casa que, em verdade, eu gostaria de não ser obrigado a comparecer a esta 
tribuna para tratar de um assunto de tamanha gravidade, do qual vou tratar, 
numa sessão de sexta-feira, com a Casa vazia. Mas hã coisas, Sr. Presidente e 
Srs. Senadofes, que não podem ser relegadas no tempo. É necessário que o 
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homem público tenha a coragem de sobre elas se deter e se po-sicionar na-hora 
certa. Sei que V. Ex's Se sentirão pasmos corifil gravidade das colocações que 
vou fazer, bem como o ineditismo do fato. Mas, venho anunciar ao S_enãdo 
que, na com:iíção de Senador, vou solicitar o apoio da Bancada do PMDB e o 
apoio do Senado como instituição, para processar o Procurador-Geral daRe­
pública por crime de responsabilidade, caracterizado pela desídia no cumpri­
mento do seu dever. Há homens, Sr. Presidente, Srs. Senadores, os quais dão 
dimensões aos postos que exercem, homens que cóm -muita s·eriedad_e, fazem a 
própria grandeza das funções exefcídas na vida pública. Laffientavelmente, 
não vem sendo o caso do ilustre Procurador-Geral da R.epúbiica, o Dr. Ino­
cênciO Mártires Coelho. S._Ex• de há muito não goza sequer, do apreço da 
própria Associação dos Membros do Ministério Público. Sr. Presidente, V. 
Ex' deve estar lembrado, a Casa também, de que inúmeras vezes ocupei a tri­
buna parlamentar para pedir em termos altos, que o Procurador;..Geral da 
República cumprisse com o seu dever, no caso- de uma reclamação com base 
no próprio Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal que ali, não na 
condição de Senador, mas de advogado, a protocolei, ainda no ano passado. 

;A Casa há de se lembrar de que, já o denunciei aqui Inúrrieras veZes; que, em 
:Goiás-, como de resto do País inteiro, não se tem, de há muito, respeito pelo 
.Direito. E mais, no meu EStado, Estado que tenlio a honra de representar 
·nesta Casa, um Deputado estadual eleito pelo meu Partido aderiu ao Gover­
:no com a condição de ser nomeãdo prefeito da ·cidade de Anâpolis, considera­
. da área de segurança nacional. Como a Constituição não lhe_permítia ascen­
der àquele posto, fizeram a toque de caixa uma emenda à Constituição goiana 
~e o deputado transmudou-se da Oposição para o Governo e antes de 
,;assentar-se na Assembléia Legislativa, na bancada do Governo, jã tinha visto 
i anunciada a sua nomeação para Prefeito da cidade de Anâpolis. É o-Sr. Wol­
ney Martins. 

Companheiros meus, não se conformando com aquela atitude, e em face 
da notória incOnstitucionalidade i:la emenda à Carta goíana, diriglrám ao ex­
Procurador-Geral da República petição nesse sentido, pedindo que a Procu­
radoria argüisse a inconstitucionalidade da emenda à Carta de Goiás que per­
mitiU a investidura do então DeputadO Wolney Martins na Prefeitura do Mu­
nicípio de Anâpolis. A representação de inconstitucionalidade foi acolhida 
pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, por unanimidade de votos, decre­
tando a morte daquele dispositivo que feria princípios da própria Carta ou­
torgada de 1969, numa decisão que, em termos jurídicos, se chama erga om­
nes, e que não depende, para sua validade, de qualquer pronunciamento do 
Senado da República, suspendendo a lei vichida, inquinada de inconstitucio­
nalidade. Isso porque, decorreu de representação do Procurador-Geral da 
República, que ao tempo não era o Dr. Inocêncio Mártires Coelho, mas seu 
antecessor. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o feito, -Sr. Presidente, notificou 
a Assembléia Legislativa, naturalmente para que o Presidente da Assembléia 
declarasse vaga a cadeira daquele ex-parlamentar, porque parlamentar já não 
era desde o instante em que aceitou a sua nomeação pára a Prefeitura Munici­
pal de Anápolis, contrariando frontalmente a Constituição -Federal. 

Pela gravidade do tema que estou tratando, Sr. Presidente, peço atole­
rância de V. Ex' e dos eminentes pares, para que eu possa prolongar na tribu­
na por mais três ou "quatro minutos, porque- a colocação -inãis rmpoitànfe eu 
ainda preciso fazer. Estou procurando ser síritético· o .máXinlo possíveL--

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Pediria a V. Ex• que se restringis­
se aos quatro minutos, porque airida há oradores inscritos. 

O SR. LÁZARO BARBOZA- Agradeço, ~r:~Pre8iâente. Embora eu 
pudesse estar falando como líder, e dessa forma sem tão grande limitação de 
tempo, preferi falar no período de breves comunicações, porque pensei não 
precisar mais que cinCo minutOs, prazo na ve-i'diide muito exíguo e ínsufi'cien­
te. Mas prometo ser breve. 

Cámo-eu ia dizendo, Srs. Senadores, O Presidente da Assembléia Legisla­
tiva de Goiãs trancou o ofício do STF na gaveta, e o Prefeito de Anãpolis 
continuou recebendo os seus subsidias de deputado, todas ã.s vantagens a que 
teria direito ·como parlamentar, até as quotas de passagens e recebendo tam~ 
bém os subsídios e a representação de PrefeitO municipal de Anápolis. 

Passa-se o tempo, e nada. A decisão do Supremo não era cumprida. 
Entrei, então, Com essa represe"iltação, com base no Regimento Interno 

do próprio Supremo Tribunal Federal. 
O Supremo Tribunal Federal processou o feito, distribuiu para o Rela­

tor. O Relator solicitou as-informações do Governo de Goiás, da Assemblêia 
Legislativa, e os autos foram despachados, à Procuradoria-Geral da Repúbli­
ca. Foi designado um Procurador para emitir O parecer. Algumas semanas 
depois, O Procurador, inexplicavelmente, devolve os autos ao gabinete do Sr. 
Procurador-Geral da República e sobre eles o Procurador-Geral da Repúbli­
ca faz silêncio tumular. 

Por mais de dez vezes, ocupei a tribuna desta Casa, reclamando provi­
dências do Sr. Procurador-Geral da Repí'iblica, do mesmo Procurador-Geral 
da Repúbiica que, inclusive, tem explicações a dar à opinião pública do País 
em relação ao hedion_do -&:pisódio acontecido no ~~escândalo da mandioca", 
em Pernambuco. Mas sabe a Casa o que fez o Procurador-Geral da Repúbli­
ca? Não apenas mandou trancar na· sua gaveta o feito como compareceu a um 
banquete oferecido pelo Prefeito Municipã.l de Anápolis. A imprenSa do meu 
EStadO registrou o fatO, regfsti6u a pfesetlça do Procurador-Geral da Re­
pública num banquete,· dé Poúcas ·e sdetas -péssoas, na própria Cidade dC 
Anápolis. -

E.-ontem,-o jornal DiáriO-da Manhã, que se edita na Capital do meu Es­
tado, publica a seguinte matéria: 

HCaso Wolney: Pro_curadot não diz quando o processo voltará 
ao Supremo Tribunal Federal." 

Leio, Sr. Presidente: 

Brasília (SUCursal) - O Procurador-Geral da República, Ino­
cêncio ·Mártfres -Coelho, esqlliVóu-se ontem de fazer uma previsão 
sObre quando pretende "liberar" o processo no qual o Supremo Tri­
bunal Federal está examinando a ínconstitucionalidade do mandato 
legislativo do prefeito- de AriáP-o1ís, Wolney Martins. O processo, 
uma reclamação de autoria do Senador Lázaro Barboza, encontra~ 
se ell} mãos 'do procurador há exatamente três meses e três dlãs, 
aguardando parecer. 

'"Não tenho prazO para entregar o parecer", foi o único comen~ 
tãrio do procurador, que respondeu rispidamente às indagações 
-sobre os motivos de sua demora em remeter o processo de volta ao 
STF. "Estou estudando o caso" declarou secamente Inocêncio Már­
tires Coelho, apressando-se em se retirar do recinto onde fol abor­
aado pela repórter do Diário da Manhã- (o salão de sessões do Su­
premo Tribunal Federal). Jâ da porta, voltou-se, porêm, para afir.:. 
rilar, em to in mais amável, que ··o assunto é complexo e requer estu­
do''. 

QUEIXAS 

Apesar de o procurador ter se irritado com as indagações sobre 
a sua demora na eiTiissão do parecer, funcionários da suprema corte 
informaram que, em geral, as reclamações encaminhadas à 
Procuradoria-Geral da República retornam no prazo máximo de 
dois meses, sendo de cerca de um mês o prazo normal. O prazo regi­
mental, que nunca é cumprido, segundo explicaram, é de apenas 15 
dias. 

- ·Há cerca de dois meses, a bancada oposicionista de Goiâs no 
Senado vem se revezando na tribuna para solicitar do procurador a 
liberação do processo. Nas últimas semanas, entretanto, as queixas 
se transformaram em acusações de maior seriedade, segundo os 
quais Inocêncio Mártires Coelho estaria agindo politicamente e re­
tendo deliberadamente o processo. Causou estranheza entre os par­
lamentares oposicionistas o fato -do proc"urador ter participado, há 
cerca de três semanas, de um churrasco e-m companhia do prefeito 
Wolney Martins, na própria cidade de Anápolis. 

Sr. Presidente e Srs. -Senadores, e-u gostaria que o Sr. Procurador-Ge-ral 
da República se lembrasse daquela exclamação lapidar de Otávio Mangua­
beira, lançada do fundo da cadeia: .. Ninguém pode tudo, sobretudo ninguém 
pode sempre". 

O Senado Federal, nos termos do art. 42 da Constituição, é o fórum 
competente para processar e julgar os MinistrOS do Supremo Tribunal Fede­
rare O Procurador-Geral da República nos crimes de responsabilidade, e o 
que está havendo, no casO, sem dúvida alguma, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, caracteriza a dissídia no cumprimento do dever.E S. Ex.', Procurador­
Geral da República, sabe muito bem o que significa em linguagem jurídica a 
palavra dissídia. 

Venho, então, Sr. Presidente, trazer ao conhecimento do Senado que vou 
pedir o apoio da minha Bancada e o apoio do Senado como instituição, para: 
processar por crime de responsabilidade o Procurador-Geral da República. 
Lamento, Sr. Presidente, que este fato, creio eu inédito na vida do Pais, venha 
a ocorrer tendo o pobre Senador por Goiás como autor da denúncia. Estou 
preparando a documen~ação ~espero, na próxima semana, jã poder trazer, 
devidamente formalizado a esta casa, o pedido de abertura de processo con­
tra o Sr. ·Procurador-Geral da República. 

Era o que queria dízer. (Muito betir! Palmas.) 
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ATAS DE COMISSOES 
COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 14 DE ABRIL DE 1982. 

Ãs onze horas do dia quatorze de abril de mil novecentos e oitenta e dois, 
na Sala de Reuniões da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho, sob a presi­
dência do Senhor Senador Luii Viana, Presidente, presentes os Senhores Se­
nadores Bernardino Viana, Moacyr Dalla, Aderbal Jurema, Lourival BaPtis­
ta, Aloysio Chaves, José Richa e_ Tafso Du~~a. 

Comparece, ainda, e participa dos trabalhos, conforme determinação re­
gimental, o Senhor Senador Itamar Franco. 

Deixam de comparecer por motivo justificadO os Senhores Senadores 
Lomanto Júníõr, Amaral" Peixoto, João Calmon, José Sarney, Paulo Bros­
sard, Nelson Carneiro, Mauro Benevides, Marcos Freire, Tanttedo Neves e 
Luiz Fernando Freire. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara abertos ostra­
balhos, e dispensa a leitura da Ata_da_ re:un_ião anterior, que é dada como_ 
aprovada. Prosseguindo, o Senhor Presidente dá ciência à Comissão, de Co­
municação re__c_ebida da Presidêncía da Comissão de Economia, através da 
qual aquele órgão convida _a Comissão_ de Relações Exteriores, para reali­
zação de uma reunião conjunta,_a fim de recepcionar o Senhor Manfredo 
Massioti, Representante da Comunidade Econômica Européia para a Amêrl­
ca Latina, reunião esta, a realizar-se no dia 15 do ~orr~!lte às dez ho_ras. Escla­
rece, entretanto, o Senhor Presidente, que após o recebimento do ofício da­
quela Presidência, manteve entendimentos com o Senhor Senador Luiz Ca­
valcante, Vice-Presidente da Comissão- de Economia, no exercício da Presi­
dência, tendo sido proposto por Sua Excelência, que ficasse a ca"rgo da Co­
missão de Relações Exteriores a iniciativa da reunião. Dessa forma, convoca 
na oportunidade, reunião, pã.ra tal finalidade, na data-proposta~ Dando- con­
timiidade' aos trabalhos, o _Senh_or;_f.residcntç çoncede a palavra ao Senhor Se­
nado[Jtama_r Franco, que a solicitara, pela ordem. Com a palavra, Sua Exce­
lência esclarece que embora não -integrando a Comissão, tendo entretanto 
dela já participado, para sua honra, durante seis anos, período em que sempre 
debateu ali, pela presença mais constante do Senado Federal na política ex­
terna brasileira. E, na oportunidade, aborda o problema surgido com a ocu­
pação das Ilhas Malvinas, salientando o aspecto importante do assunto, 
acrescentando, que cstã o mesmo, a exigir um conhecimento perfeito do Con­
gresso Nacional, e em particular, do Senado Federal; pelo que propõe que a 
Comissão, realize uma reunião extraordinária, pará tanto, conVidando_ um re­
presentante do Min"isiério-âã.s Relações Exteriores, ou oSenhor Ministro Sa­
raiva GüerrcítO,- titular daquela Pasta, que seria iftCiusiVe, a presença mais 
adequada, quando o Senado Federal, poderia s"ífuar-se oficíálmerite do que se 
passa realmente, em relação a ocupação das Ilhas Malvinas, sobre a real po­
sição do governo bmsileiro na crise entre_ Argentina e Inglaterra;-e- sobre a 
presença brasileira nas discussões. Prossegúindo na justificação da proposta, 
Sua Excelénci_a argumenta que não pode o Senad_o Federal ter conhecimento 
do assunto, tão-somente através da imprensa. Finalizando, sugere Sua Exce­
lência, que o Senhor Presidente, ouvida a Comis_são, acOlha a mesma. Colo­
cada em discussão a proposta e, não havendo quem queira fazer uso da pala­
vra para discuti-la, o Senhor Presidente a submete a votação, sendo a mesma 
aprovada. Aprovada a proposta, o_ Senhor Presidente usa da palavra, esclare­
cendo que com a sua aco_lhjd_a_ pela ComiSsão, manterá entendimento com o 
Senhor Ministro, a fim de saber da possibilidade da presença dele próprio, 
ou, caso haja a impossibilidade, de alguém por ele indicado, para comparecer 
a uma reunião, que também ficaria -a -critériO de Sua Excelência, seja esta 
púbfica, ou secreta. Prosseguindo, acresc~nta, q_ue cons~dera de_ toda oportu­
nidade o comparecimento do senhor Ministro das Relações Exteriofes, pois, 
como bem acentuou o Senbo_r Se11ado.ç I_tamar F~anco, de acordo com a 
CóriStituíção, o Senado Federal e, particularmente a sua Com_i_s_sào__d~ Re­
lações Exteriores, deve ter, ou tem, presuntivamente, uma participação na 
política -externa; não podendo assim, ter um menOr desconhecimento desta; 
estando dessa forma, plenamente de acordo_ com a sugestão, e que tomaria to­
das as providências necessárias Pãra que seja a mesma atendida. Dando pros­
seguünento aos trabalhos, passa-se a ·apreciação das matérias consúmte.s.da 
pauta e, o Senhor Presidente~ determina que a _r_euniãot nos termos regimen­
tais, torne-se secreta, para deliberação sobre as .seguintes proposições: 
OI) Mensagem n9 24, de 1982, do Sei:lb_or Presidente da R!!públíca, subme­
tendo à aprovação do Senado __ Fcdcral, a escolha do Senhor Antonio Carlos _ 
de Abreu e Silva, MinistrO de Segunda Classe, da Carreira d-e- _Piplo~ata, 
para exercer a função de Embª'ixado.r Qo Brasil j4nto à. Repúblicª' da Tur:­
quia. Relator: Senador B_ernardino Vi~n.a. OZ) . . -M~nsagem n9 29, de 1982, do 
Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado .Fede­
ral, a escolha do Senhor Sergio de Champerbaud Weguelin Vieira, Ministro 

de SegUnda Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto à República Togolesa. Relator: Senador Aderbal Ju-­
rema. Reaberta a reunião em carãter públicO,-o Senhor Presidente concede a 
palavra ao Senhor Senador Aderbal Jurema, Relator da matéria, que emite 
parecer favorãvel ao Projeto de Decreto Legislativo n'i' 43, de 1981, que "a­
prova o texto do Acordo so_br_e Turismo eiltre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo da República da Colômbia, concluído em Bogo­
tá, a 12 de março de 1981". Não lfavendo quem queira fazer uso da palavra 
para discutir, é o mesmo submetido a votação, sendo aprovado. Face a au­
sência dos Relatores, o Senhor Presidente determina o adiamento da apre­
ciação dos pareceres sobre as seguintes matérias constantes de pauta: Projetos 
de Decreto Legislativo n's 24, de 1979; 44, de 1981; e 38, de 1981. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Paulo 
Roberto Almeida Campos, Assistente da Comissão, a presente Ata, que lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Pres_idente. 

Luiz Viana. 

. COMISSÃO DE AGRICULTURA 
1• REÚNIÃO, REALIZADA EM 4 bE MAIO DE 1982 

Ãs dez horas do dia quatro de maio de mil novecentos e oitenta e dois, na 
Sala de Reuniões da Comissão, presentes os Senhores Senadores Martins Fi­
lho- Vice Presidente, no exercício da Presidência, João Calmon, João Lúcio 
e Benedito Canelas, reúne-se a Comissão de Agricultura. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Leite Chaves, José Richa e Mende& Canale. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos com a dispensa da 
leitura da Ata da Reunião anterior, que é_ dada como aprovada. 

Passando-se à apreciação das matérias constantes da Pauta, são relata­
dos os seguinte~ Projetos~ 

- Pelo Senhor Senador Benedito Canelas: 
Parecer _favorável ao Projeto de Lei do Senado n9 225, de 1980~ que "es­

tabelece normas para concessão de. cotas de trigo em grão aos_ Estados onde 
não ·existem moinho e dá outras providências". 

C9locado em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Parecer favorãvel ao Piojeto de Lei da Câinãra nli 126, de 1981, queuau­

toriza a Comissão de. Financíami!nto da Produção- CFP a alienar os imó­
veis que menciona". 

Colocado em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a Reunião e, para constar; eu, 

Sérgio da Fonseca Braga, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, que, 
lida e aprovada será assinada pelo Senhor Pre-sidente. -

COMISSÃO DE SAÚDE 
I' REUNIÃO, REALIZADA EM 6 DE MAIO DE 1982 

Às dez hCiras -áõ-dia seis de maio Qe mil novecentos e oitenta e dois, na 
Sala de Reuniões da Comissão, Ala Senador Ale~andre Çosta, presentes os 
Senhores se~?-âores Almir Pinto~ Pre_sídente_ei"Jl exercício;-1-:i:enrique_S~mtillo, 
L omanto Júnior, Jo-ão -Calmon;Lou-fiV3J BaPtista e a Senadora Laélia de Al­
cântara, reúne-se_a .Comissão de Saúde. 

Deixam de comparecer, Por motivo justificado, os Senhores Senadores­
José Guibmard, Jaison Barreto e Saldanha Derzi. 

Havendo número-regime"nfâl, o S~mhor-Pre~idente declara abertos ostra­
balhos, e dispensa a leitura da Ata da Reunião _A:O-terior, que é dada_ como 
aprovada. _ _ _ 

Em seguida, o Senhor Presidente cor\cede -a_ palavra aO Senhor Senador 
Lomanto Júnior, que emite parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado n? 
248/81, que "estabelece limite ao reajuste dos preços_ dos produtos farmacêu­
ticºs- e m~cJ_icatpentg~". P-oSto em d_íscussão o parécer, e, em seguida, em vo­
tação, é o mesmo-aprovado por unaÚirnidade. ProsSeguindo, o Senhor Presi­
dente concede .a palavra ao Senho_r:_Senador Henrique Santillo, que emite pa­
rec~r favorãvel ao p_rçje_tq de Lei ~<? __ Senado_n9 226[81, que "dispõe sobre a 
obrigatoriedade da exlsfênçia cte um· Departamento de Educação Fís[ca nos 
noSoçômios psjquiátrk:os". Posto em discussão o parecer, e, em seguida, em 
votação, é o mesmo aprova-do por Unanimidade. CõntínUando, o Senhor Pre­
sidente concede a palavra ao Senhor Senador Henrique Santillo, que emite 
parecer pelo arquivamento do Projeto de Lei do- Senado n~' 116/76, que "in­
clui entre as atribuições, do MOBRAL a çiifusão de rudimentos de educação 
sanitâ.ria"_. PoSto em "Cüscl,lSsãO o parecer, e, erri seguida, em votação, ê o mes­
mo aprovado por unanimidade. 

-· !':i"ada má.ís havendo ·a-tratar, encerra-Se a reunião, lavrando eu, Kléber 
Alcoforado ~~c_erdci, AsSístente da Comissão, a pres_ente Ata que, lida e apro-
vada, será assiilada pelo- Senhor PresidCnte~ - -
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 
I• REUNIÃO, (EXTRAORDINÁRIA) REALIZADA EM 6 DE MAIO 

DE 1982. 

Às onze horas do dia seis de maio de mil novecentos e oitenta e dois, na 
Sala de Reuniões da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa, presentes 
os Senhores Senadores Dinarte Mariz, Presidente, Raimundo Parente, Gas­
tão Müller e Benedito Ferreira, reúne-se a Comissão de Segurança Nacional. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Luiz Cavalcante, José Guiomard, Murilo Badaró, Mauro-Benevides, Agenor 
Maria t1 José Fragelli. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente, Senador Dinarte Ma­
riz, concede a palavra ao Senhor Senador Raimundo Parente, que emite pare-

cer contrário ao Projeto de Lei do Senado n'? 87 (80, que ''revoga o artigo 14 
da Lei n'? 6.620, de 17 de dezembro de 1978". Posto em discussão o parecer, e, 
em seguida, em votação, é o mesmo aprovado, por unanimidade. Ainda com 
a palavra, o Senhor Senador Raimundo Parente, emite parecer favorável ao 
Projeto de Decreto Legislativo n'? 42/81, que "aprova o texto do Acordo· en­
tre o Governo da República .Federativa do BrãSif, e o Governo da República 
do Paraguai pelo qual se estabelece uma faixa non aediflcandi ao longo da 
fronteira dos dois países, concluído em Assunção, por troca de notas efetua­
das a 16 de setembro de 1980". Não há debates, e o parecer do Relator é 
aprovado, Púr unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Marccli­
no dos Santos Camello, Assistente da Comtssão, a presente Ata, que, após 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 


